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Atestado de Capacidade Técnica

Atê§lãmos parâ os devidos fins, que â empíêsa GRAF - ROMA GRÁÍlCq E ÉDITORA LIDA.
lnscr. sob CNPJ: 04.238.031/0001-36, com sede na Av. Curitiba, 3333 - SU Ol - bairÍo do Seítãozinho
no Municípao de Maünhos Estado do Pâraná, é nossa fornecêdora de materials gráficos e lmpressão
Didtal.

0t - 5 ralHElRos oE cARTÁo oE MsrA - sxg cM - itxo coiÉs
02 .25& FOLHEÍOS - COR 4X4 .21X31 - PAPEL RECICLADO

{It - 50o cARrAzEs - MEotoA 32x,16 - pApEI- couc}lÉ tso cRs - tupREss^o ,txo

0a - s00 EN\,rELopEs oflclo - MEotDA 1íx23 - pÀp€L 90 GRs - 4x0 coRÉs

0s - s@ CATENDÂROS - tMpREssÂo 4x4 - MEDtoA 22x32

06 - í]0 PASTAS - lMpRESsÂo 4x1 - MÉDIDA 32x47 - 2socRs - coit vlNco
0r - 50 cRAcHrs EM pvc - o.o7 uM - 4x) coREs

6 - 1!00 AGENDAS - 15 X 21 - ir X 4 - CAPA DURA - COU AERÔ

0ô - ?00 AoEstvo BRtLHo o,1o MM - rMpRÊssÀo EcosotvENÍE
r0 - 30 BANNERS 0.80 x 1 .20 - rMpREssÁo EcosoLvENTE

Atestamos que a prestâÉo de serviçDs está sendo exêcutada sâtishtoríamente,
cumprindo prazo, e não existiodo êm nossos regisros, até a presente data, latos que

desabonem a sua condutâ.

Matinhos,0S de abÍil de 2019'

[tz. i.... : .- .,..;t-10"1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE
CASAMENTOS, |NTERD|ÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, í 145 BaÍro dos Estados 58030{0, Joâo Pessoa pB
Tel.: (83) 32it4-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/tuíww. azevedobastos. not. br
E-mail: câÍtorio@ezevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVrçO DE AUTENTTCAçÃO DTGTTAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcânti, Oficialdo Primeiro Registro Civilde Nascimentos e Óbitos e Privativo de
Casamentos, lnterdiçôes e Túelas com atribuiÉo de autenticâr e Íeconhecer firmas da Comarca de João Pessoa
Capitaldo Êstado da Paraíba, em viítude de Lei, etc...

DECLÂRA para os devidos fins de di.eito que, o documento em anexo identficado individualmentê em cada Código de
Autenticâçáo Digital ou na .eferiCa sequência, foi autenticado de acordo com as Legislaçóes e noÍmas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir t.ansparência e seguíança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial
e RegistÍal no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei No 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicaçáo
obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos dE notas e registro, composto de um
côdigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaÉo processâda pela nossa
Serventia pode ser veÍificada e confinnada tantas vezês quanto Íor necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.qpb jus.br/selo{igitaU

A autenticaÉo digital do documento Íaz orcva de que, na data e hora em que ela fol íealizada, a empresa GRAF -
ROMA GRAF|CA E EDITORA EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterÍstiÉs que foram
Íeproduzidas na cópia autênticadê, sendo da empresa GFTAF - ROMA GRAFICA E EDITORA EIRELI a
responsabilidade, única e exclusivâ, pela idoneidade do documento apresêntado a este Cartório.

Esta OECLARAçÁO foi emitida em 1610712020 09:02:38 (hore local) através do sistema de autenticaÉo digital do
Cartório Azevêdo Bastos, de aco.do com o Ad. 10, 1tr e seus §§ 1o e 2ô de MP 22OO2OO1, como também. o
doclmento eletíônico autenlicado @ntêndo o Certificado Diqital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá seÍ
solicitado diretamente a empresa GRAF - RO A GRAFICA E EDITORA ElRELlou ao Cârtório pelo endeÍeço de e-
mail aúentica@azevedobastos. not.br

Para intorma@s mais detalhâdas deste ato, acessê o site https://autdioital.azevedobastos.not-bÍ ê infonne o udriro
de Consultd desta Declaração.

A consulta desta DeclaraÉo estará disponível em nosso site.

'Código de Aut€nticação Digital: 105091607202823140416-1

'Legislaçôes vigentes: Lei FedeÍal n' 8.935/94, Lei Federal no 10.1c6,12002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei
Federal no 13.105/2015, Lei Estadual n'8-72112008, Lei Estadual no '10.132013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O refeÍido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Governo do Estado do Psraná
Secretariâ da Micro e Pequena Empresa
Juntâ Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê de Empresas Mercantis - SINREM

abáirc cônstam dos doqrm€nlos á.quivad,os

de banheiros químicos; Fabdcaçáo de ktas, letseirÀs ê deces de qudqrei@nal :=-

obiêto
Ediçào ê jmpêssão dê produlos gÉfcos; FabricaÉo de toldos e lêndas; Fâcçáo de p€Ç3s de vesnráÍio; cônfêcçõês dê uniformes e êgasâlhos; Fâcçáo dê .oupâs
profssiooaisi Fabric€ção dê bol§es para úagem. mala, maleta ê bolsâs; Fabricaçêo de ombalagem de papel; FabÍicáçao de produtos dê papei, canolina, pâpêlc€rülo
pera uso comercial; lmpíêssão de marêrial pêra uso publiciláío; lmpressáo de matenais gráfrcos; Serviços dê acabamento gÉficos; FaÚicaÉo de esquadías dê m€tâl
Fabíicá@ de mâtêial êlétricô para instâlaÉo de circuito de consumo; Fabricaçáo de pâinéis déficos luminososi FabricaÉo dê arligos paÍa fesla; ConslÍuçao de
Bdificio; PinluÍas parâ sinelizáÉo de pistas rodoúáÍias e aeopoítos; Obras de uôanização.Íuas, praçãs e calçadas: Obrás dô tenâplanag€m; lnstalaÉo e Ínanuiênção
délica: lnstalação e manúenÉo dê sistemas c€nlrâis dê ar condicionado, ventilação e rêiigeràsão; lnsteb€o de sjslemas de p.evenção conlr'â incêfldio; Montâg6m ê
insrâbção de equipamentos cle equipaÍnêntos de iluminâção e sinâlizãção em üas piukást Colôcáçà ê lhstâlâçáo de câlhas; Serviços de lhânútenção e repáráção 6m
vêiclbs âuloínoioÍês; Coíncrcio vârêjêta de pneumát ios e câmâras de ân CorÉrcb âtâcedasta de maleÍiiâl délÍico; ComérÊb vârÉjistâ de gênerB âlimeiticbs;
CoÍnácio varejisle dê honifxigrânjeirÀs; Comério varejista de maiêÍial êlético; Coínérb vârejlstá d€ vidr6; CoíÉr;o vârêjiste dê íêrâgêns e Íênâmentas; CorÍÉÍdo
varejbta dê aneÍãtos de cimento: Coínércb varejisL de matênsl de construção; Comercio vsrejisiâ dê equipamenlos ê supÍimentos de inÍomráijca; Co.nérEb várêjbtâ
dê aÍ condicimaclo; CoÍÉrcio verêjistâ dê móveÉ; Comércio vsíejislâ .le tokbs e teodâs; ConÉrcjo vâEjistâ dê pep€lárie; Comárcio varêjistâ de arligN)s espoÍtivosi
Côrnércio vaÍejist de artigos de óplica; CoÍrÉrcio vârêji§tâ dê aÍtigos d€ vestuáÍtu e ece6§óíic; CorÍÉrcro vâíêjista dê maEnâi§ dê limpeza; Comércao vàrejasla dê
vendâs ê recargas dê extintores: Íransporte rodoviário dê cerge, 6!cêto produto6 pâÍlgos ô mudãnç3s municipal; Serviços dê rêboquô de vêí(rllosi SêÍviços âmbúlanlas
de âlimentaÉoi Edição de lúrosi Edição dê jomâis; Edição de reüstâs; SeM@s dê cêrÍos dê som: Locáção de automóveis sem conduto[ Ajuguel de equipamênto3
recre3üvos e espoífuos; Alt guel dê ap3relhos de jogos elel.ônicos; Aluguêl de móveis, uiênsílios ê eperêlho êlêtroêlelrónico§; Âtuguêl de máquinas e equipamento§
ÍÉra cohstruÉo. s€m opeêdoq Aluguêt de pâlcos, coberturas e outrás êsúuturas de uso têmporárioi Locaçao dê equipamentos de somi Sêruiços d€ reserva e v€ndá dê

ndâto TéÍmino do ilandâto

tnprcr»tiicí §

fítular

AGLAE DGS SÂNTOS DÂ ROCHA
CPF
,- 40.724.449i 0 27112t200C

Estâ certidáo íoi €Ínitida automâticârnáôie em 01iiÍI2020, 10:39:29 (hoftido Ce Erâsflia)
Se imp.essa, veíific€r sua aulsnücrdade no httpsírwwv.emp.$eí.cil.F.gov.bÍ, com o ódoo sJL2OPEB.

S

Ndrc Enplt{ i.Í CRAF - 8OU OnfrEa s eonoee irntU Z
lltüllta Júídi.á: Eôpr.sâ lndivirJ.l dê Rspssulidadê Limit da (d. Nlnfêzá Ehpí6áiia)

P6to@lo: PRC2003€ú2830

NIRE {sêdê)
41600838858

CI{PJ
04.234.m1/mo1-36 ^rqulamêdo 

do Ato
Consttíivo
05/01/2001

lnÍ:io dê Ariúdadc
10n12ú1

EndêrêaJo CoÍnplêtô
Avenkja CURITIBA. lP 3333, SLJ 01 ; SERTAOZINHO - MatinhoíPR - CEP 8326ÍH00

Pràzo dê DuraÉo
: :i ME (Microemp.ssâ)

Capirlel
R$ í)O.00O,m (quinhentos mil rsis)
Capilal lntêgraliredo
R$ 500.000,00 (quinhênlos mil reâis)

Dâdos do Adminilrrâdo.
l{omê
ÂGLÂE DOS SANÍOS DA ROCHA

CPF
74A 224.4*1J

.4..
Término do lrâhdatolÍÍcio do Mândato

10,/43/201'1

Situâção

Stãlus
SEM STATUS

Úhimo Arquivam.nto
Data
,12/03t2019 DADOS E DÊ NOME41600838858

[illmlmfll
PRC2m36rr2830

LEÂNDRO MÂRCOS RAYSEL BISCAIA
SecÍetá.io Gêrâl

ldei

Aluguel, ümpeza e consêívaçÉo
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PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇÃ DO TRÀtsÀLHO

CBRTID.ã,O NEGÀTIVÀ DE DÉBfTos TR.ABÀLIIISTÀS

NOMê: GRAF - ROMA GRÀFICA E EDITORÀ EIRELI (MÀTRTZ E FILTATS)
GNP,J: 04.238. 03r/0001-36
Certidão n':

Página 1 de l"

/ 2O2o

, às 11:46 :14
- 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data

1

Expedi ção
Val idade
de sua e

Certifica-se que cRÀF - RoIi,rA cRÀFrcÀ B EDrroRÀ BrREr,r ([ÀÍRrz E FrrrrÀrg)
, inscrito(a) no CNP.I sob o n" 04.238.031/OOO1-36, NÃO CoNsTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pefa Lei n' 12-440, de 7 de jutho de 201L, e
na Resolução Administrativa n" ),47O/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011-.
Os dados constantes desta Certídão são de re sponsab i l- idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
ant.eriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a tsodos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autent.icidade no port.af do Tribunal Superj,or do Trabal"ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO rrdPORTÀlfrE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senE.ença condenatória transitada em j ul,gado ou em

acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

t2/03/2027
edição .

e/2o2

Dívidas e sugestôes: cÍltit,aEst. jus. br
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE MATINHOS

ESTADO DO PARANÁ

CERflDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
N. 't3377 t2020

Certificamos para os devidos Íins que o(a) CONTRIBUINTE descrito abaixo, não possui nenhuma
pendência VENCIDA âté a presente data, e existem DÉBITOS A VENCER, ressalvado o direito da FAZENDA
MUNICIPAL cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas.

CNPJ/CPF: 04.238.031/0001 -36
Contribuinte: GRAF-ROMA GRAFICA E EDITORA EIRELI

A pÍesente Certidáo tem validade 30 dias partir da data de sua emissáo

Matinhos, 09 de setembro de 2020

Autenticidade WGT221 203-000-WMNFCKPAYJQIND-0

Esta ceÍtidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
https://matinhos.atende.ney?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/Valori31lpadraolllloadll

ÂrêJYL r{êi - !\ÍiÍ um13 Í)r
ldáün€dr \ /13T221203-0@\,I TNFCKPAYJOIND{ 09/09/2020 16 43:21

I



24109t2020 Consulta Regularidade do Empregador 2e5

Voltar lmpíimir

Cá,I;{Ã
CAIXA ECÕf{ÔM}CÁ F'']ERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 04.238.331/0001-36
RAZãO SOCiAISRÁF ROMA GRAFICA E EDITORA EIRELI

Endereço: AV cuR:rrBA 3333 sLJ 01 / SERTAoZINHo / MATINHoS / pR / 83260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obri

validddett4/09/2020 L3/rO/2O2O

Certificação Número: 3390758075606

Informação obtida em 24/O9/2O2O 10: 50:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https/consulta-cí.c€ixa. gov.brlconsultacrf /pages/imprcssao jsf 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 022248639-06

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelêcimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem co descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Váiida a Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntêrnet
www.fazenda.pr. gov.br

2§$

12t11!2t20

Edib.lovia htend Públi@ (1 tZA200A:27:311

Gertidão Negativa

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.238.031/0001 -rr//
Nome: GRAF - ROMA GRAFICA E EDITORA EIRELI /
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7e *e€eitaFederal
CERTIDAO

MrNtsrÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDAO

Nome: GRAF -
CNPJ: (N.238.0

NEGATTvA DE DEBrros RELArvos Aos Áuro"FEDERArs E Â DivrDA
ATtvA DA uxÂí

RoMA GRAFTCA E EDrroRA er<etl /
31/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que
não constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscíçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paía
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo únicô do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo êstá condicionada à veÍificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/,r/ww.pgfn.gov.bP.

Certidão itamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN n' 1 .751, de 211012014
Emitidâ ia 1510712020 <hora e data de Brasilaa>
Válida
Código rtidáo: 8045.C688.C7 BB.1 2E7
Qualquer invalidará este documento.

tt::::r;lxr""
ra ou

4.37:29
11t01t2021.

da
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NUMERO DE

{x.236.031/000í-36
IIATRIZ

COMPROVANTE DE IN RtçÃo E DE SrrUAçÃOS
c TRAL

OÀÍÀ OÊ ABERTURA

0510112001

GRAF. ROIIA GRAFICA E EDITORÂ EIRELI

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Í TUIO IIO ESTABELECIMEIITO (NOME DE FANTÀSIA)

ItE

E DÉSCR DAATI\,1OADE

58.í9-í{0 . Edição dê cádastros, lislas e de outros produtos gráÍicos

cóDtco E oEscÊtÇÁô DÂ NAÍuREzÀ , rJ&iotcÁ
230-5 - Empresa lndividualdê Responsabilidadê Limitâda (dê [atureza EmpresáÍi

LOGRAOOURO

AV AVENIDA CURITIBA
NÚMERO

3«r3
COMPLEMENTO

sL! 0í

CEP

E3.26(X,00
a{RRC/DtSÍRtrO
SERTAOANHO

MUNLCIPIO

I'ATINHOS

ENDEREÇO ELE-IRÔIIICO

DRUIORÂL@GMAIL.COI'
-EL:-;:rlE
(/rí ) 3,í53{770

OATA OÀ SIÍUAÇÀO CADASTRAL

zEt1112018

SITUAçÁO ESPECIAL

E DAS AT!V]ÔÂO:S rcAs IÂS
13.5+5{Xl - FabÍicado dê tecidos êspeciais, inclusive arteíatos
13,59-6{Xl - FabricaÉo de outros produtos têxteis não Ep€cmcados anterlonnente
Itl2.6{8 - Facção dê p€ça3 do vestuário, êxcêto roupas lntlmas
ía.í3"4-Oí - Confêcçáo dê roupas proÍissionais, êxcêto sob modld.
la,'!3-q)3 - Facção d€ roup.É proÍissiohais
15.21-l{}0 - FabricaÉo do artagos pâra viagem, bolsas e sêmelhantês dê qualquêr material
í7.31-'t{E - Fabric.io dg êmbalagerls de papêl
í7,i11-9.02 - Fabricaçâo do produtos dê papê|, cârtoline, papêl cânão s papêlãô ondulado JraE uso comorcial ê de
gscritório, êxcêlo toríulário contínuo
í8.13{{}l - lmpressão dê mâlerial paia uso publicitário
18.í3.0-99 .lmprêssâô de material para outros usos
íE.21-1-00 - Sêrviços de p.é.impressâo
í 8.22-9-99 - Serviços de âcabamentos gráÍicos, exceto encâdemação e plasüficação
25.12{-00 - Fabricâçáo de elquaddas dê mêtal
27.32-540 - FabÃcaçáo dq material elétrico para instalaçôsg 9m clrcuito de consumo
32.99{H}3 - Fabricaçáo de letras, letrêiros ê placâs dê qualqugr malgdal, êxcêto luminosos
32.99{HX - Fabricação do f,ainéis e letrelros luminosos
32.9$&,99 - Fabricâção dê produtos diversos não êspecmcados antodoÍmente
37.02-9-{X} - Atividadcs Íeliaclonadas a esgoto, êxcêto a g.€tão ds rados
4í .2G,HD - Consttução do ediÍicios
/t2.1í-í{2 - Pintura pôrâ sinslização êm pistás rodoviárias e agropoÍtos

PR

24t1gt2020

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" I .863, de 27 de dezembro de 20í I
Emitido no dia 24,/0912020 às 12:í1:58 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rN§cRlçÃo
lx.238.03í/000í-36
ITATRIz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍÂ DÊ ASERTURA

05t01/200í

NOME EUPRESAFIAL

GRAF-RO A GRAFICA E EDITORA EIRELI

/aZí3-8-00 - Obras dê uóanizaçáo - ruas, praçâs e calcádas
/(l,í 3-,ü{X, - Obras de terrapl€nagem
/8.2í.5{X} - lnstalaÉo e manutençào êlétrica
ií:l.22-3{2 - lnslâlação o manutênção de sistemas cêntrais do ar condicionado, de vêntilaçâo g rotÍlgeração
43.22-3{3 - lnstalaçõ€s do sistêma de prevencáo contrâ lncôndlo
/í:l.29.l.Oil - ,Iontagom e instalação de slstemas ê êquipamênlo€ do llumiraçáo ê sinalização êm vlâs públicas, porto[s ê
agroportar€
/(}.99í -99 - Serviços espsciall2ados parà constrüçâo não ospoclllcâdo6 antêÍloínênts
,ts-2(XNlt - Sêrviços de manutenção e repara!ão mêcânica de veÍculos automotores
/45.3G7{5 - Cornércio a varojo de pneumáticos ê câmaras-de-at
it6.4í-9-02 - Comércio atacadlsta dê aíigos de cama, mesa e banho
/46.,tru-O2 - CorDércio atacadista d6 livrcs, iomab ê outras puHlcaçóês
il6.49-14,í - Comércio atacádlsta de móvêis ê aíigo6 d€ colchoârla
46.7&7-q) - Comércio alacadista dê materiel elétrico
/47.í2-í-{X} - Comércio varêjista de rÍêrcâdorias em geral, com pEdominância dê paodutca atimêntíclos - minimêrcadês,
mêroeaÍias ê ârmazén§
,47.2+5{0 - Comércio varojista de hortúrutigraniêiroe
/f.42.3.00 - Comércio var€lbtâ de material êlét.ico
47.43-í{0 - Comórclo varêjistâ ds vidros
/í7.4,H}{í - Coméicio vargllsta de ferragens e Íêramentâg
/r.4,HH)5 - Comércio vargrlgta de materiaÉ de construÉo não sgpeclllcados amerioÍmênte
/47.44-0-99 - Comércio varglists de materiais dê consüuçâo 9m gêral

CÔDGO E DESCRTÇÂO OA NÁÍUREZA.jURiDICA
230-5 - Empresâ lndividual de RsspoGsabilidade Limitada (ds [atü]eza EmprEsári

LOGRADOI]RO

AV AVEiIIOA CURINBA
NUMERO

3333
COVPLEUENTO
SLJ Oí

CEP

83.260{00
AAIRRCDlSÍRIÍO

SERTAOZINHO
úuNrcÍPro
I/lATINHOS

ENDEREÇO ELETRÔN]"
DRLTTORÁL@GMÀtL.COU

ÍELEFONE
(4'l) 3/r$.6770

ENTE FETERÂÍiVO RESPONSÀVEL iEFRi

stTt AçÃo caDAsÍRÂL oaÍa Dr sru^ÇÀo CÁMSTRAL
2i111tfr18

MOÍ]VO DE

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DÀÍÂ OA SIÍUAçÀO ESPECIAL

PR

28924t0912020

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1.663, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 2410912020 às 12:íÍ:58 (data e hora de Brasília). Página: 211

2t4



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO O€ |NSCRTÇÃO
(x.23E.031/001)í-36
IIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERÍURÁ
o5r0í/2001

GRÂF - ROIIA GRAFICA E EDITÕRA EIRELI

cÓorco E cEscRrÇÃc oa NAÍ! REzÀ .r:r R:DiaÂ

230.5. Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza EmpÍesári

LOCRADOURO

AV AVENIDA CURIÍBA 3333
COMPL€UENÍO

su 0r

CEP

E3.260-000
BAIRRODiSÍRIÍO
SERTAOZINHO

Pto
TIATINHOS PR

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

DRLITORAL@GMAIL.COM
TELEFONE

(,r1) 3,G3-6770

OERATIVO vÊa (EFR)

oAÍA DA STÍUCçÂO GADASÍRAL
2a111n01a

MOTTVO OE SrÍ

SIÍUAÇÀO ESPECIAI O ESPECIÀL

lcas sEclr
,47.51-2.0í . ComéÍcio vareiistá especializado de êquipementos e suprimêntos dê inÍormílca
,17.5.1!-9.00 - ComéÍcio vareiista espêcializado dê êletrodomésticos e equipâmentos d€ áudlo e vÍdso
,47,5+7{í . Comércio vareiista de móveis
/ar'5$,&93 - ComóÍcio vareiistá dê oútÍos a.tigos de uso pêsôoal e dohástlco não sspocillcâdos antorlomonto
47.61 .lN)3 - Cohércio varÊiistá de artigos de papêtarira
47.636{2 - Comércio varsiista de artigos espoíivos
47.7+í .00 - Comércio vareiista de a,tigos dê óptica
,47,Eí .í.{E - Comérc,o vareiista dê âÍtigos do vestúrio ê acêssórios
,47.89.{r{5 - Comércio varsiista de produtGs sânêantes domissaniÉrios
/t7.89-O-93 - Cort|órcio vareiista de outÍo6 produtos não espêcificâdos anteriomêntê
ia9,3G2{rl - Transpone rodoviário dê cârga, exceto prodúcs pêrigoBos ê mudançõt, municlpal
56,1 2-i .(x) - SêwiçGs ambulântês de alimentacão
58.íl-$00 - Edigão dê ltvros
58,í23{rí - Ediç.ão doiomais diáÍios
5E,13-1.00 - Edição de revktas
5E.29€-{r0 - Ediçáo íntegrada à imprêssáo do cadastrcs, listas e de outros p.odúca 9ráílco6
73.t9{-99 . Outras atividadês dê publicidade não espêcificadas anterlormênto
77.t1{}{0 - Locação de automóvêis sêln condutor
77.2'l-7-O0 - Aluguel dê êquipâmêntos recreativos e êsportiyo§
77.29-2-0í . Aluguêl de apaielhos dejogos etêtrônicos

?,7 il24109t2020

Aprovâdo pela lnstruÉo Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 2410912020 às 12i11:58 (data e horâ de Brasília). Página: 3ll
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMEio DE tNscRtÇÁo
(r4.23E.03í /0(x)í -36
TATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

MTÀ OE ABERÍURÂ
0510írmoí

GRAF - RO"A GRÁFICA E EDITORA EIRELI

E OESC DAS AÍIVIDADES ÊCON SECU
77,2$2{}2 - Aluguel de móveis, utênsílios e aparelhos do uso doméstico e p€ssoal; instrumêntos musicitis
77.32-2.01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sêm opêÍador, excêto andaimês
77,33.í.00 - Aluguel de máquinas e equipâmentos para êscrltóÍlos
77.39-0-03 - Âluguel de palcos, coberturas ê out.as €atruturás do uso lompoÉrio, oxcêto andaimês
77.39{}.99 - Aluguel dê oútr6 máquinas ê equipámsntoa comorclôls o lndustriais não êspêciícados antêdomsntg, asm
opêftrdor
79.9ü2.q) - Seaviços de reseryas ê outros sêÍviços dê tuiismo não espociÍicados anleÍioÍmêntê
8í.29-0.00 - Atividades dê limpeza náô êspociÍlcadas ant€rio.mentg
8í.31r-3-(x) - Attvidades paisâgísúcas
E2.19.9.0t - Fotocópia€
82,3(XXX - Serviçds de organizaéo de fêiras, cohgn8sog, expo6içóca ê Íe€tas
g),01-9.O2 - Produção musicâl
90,01-9-03 . Produção dê êspêÉculos dê dança
90.0í -g-OG - Atividadês dê sonoÍização ê de iluminaÉo
93,29-6.99 - Outrâs atividades de Íecrêaeão ê lâzêr náo ê3pêclicâdaÊ antedoínênte
95,29-'l .{r2 - ChavelÍos

230-5 - Empresa lndividual de Rêsponsabilidade Llmitada (de t{atureza Empresáí

LOGRAOOURO

AV AVENIOA CURIÍBA
NÚMERO

3333
COMPLEMENÍO

su 0í

CEP

E3.260-000
EÀIRRO/OISTRITO

SERTAOZINHO
MUNIC PIO

ITATINHOS PR

ENOEREÇO ELEÍRôNICO
oRLITORAL@GirAlL.COU

TEIEFONE

14í) 3,153{770

struAÇÃo cAoAsÍRÁr
AÍIVA

OÂTA DA SIIIJAçÀO CAOASTRÀL

zanlaOTA

§úÀ60 ESPECTAL OAÍÂ DÀ S|iITAçÃO ÊSPECIAL

??1

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no '1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no die 2410912020 às 12:1 1:58 (dâta e hora de Brasília).
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eurNrA ALTERAçÂo E cousoLrDAçÂo oe corrnero
Transformação em Emprcsa lndividual de Responsabilidade Limitada - El

GRAF - RO}TA GRÁFICA E EDITORA LTDA ME

CNPJTUF N" 0j1.238.6ír000í 36

NIRE 41.2.0&7922-7 Folha í de 10

AGLAÉ DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 17110/1968,
maior, empresária, inscrita no CPF / MF sob o ao 740.224.409-10,
poúadora da Cédula de ldentidade Civil RG n' 5.099.209-8 l.l PR,
residente e domiciliada na Rua Tibagi, no 05, Balneário Pereguê, CEP
83.260-000, em Matinhos, Paraná,

unica sócia da empresa GRAF-ROi,A GRÁFICA E EDITORA LTDA -
ME, constituída por instrumento paúicular dêvidamente arquivado na
Junta Comercial por instrumento paÉicular devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 412044792?-7 em
sessão de 05 de Janeiro de 200í, com sede na cidade de Matinhos -
PR, na Rua Tibagi, no 05, Balneário Perequê, CEP 83.260-000,
comarca de Matinhos, Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob o no

04.238.031/0001-36, Resolve, na melhor forma de direito e consoante
com o artigol. 033 e 980-A da Lei no 10.40É,102, e em conformidade
com a Lei 12.44112011 , aherar e transformar o Contrato Social da
empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRITIEIRA - Do TIPO JURIDICO
Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LiMITADA - ElRELl, sob o nome empresarial de: GRAF -
ROtlA GRÁFICA E EDITORA ElRELl, com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

cúUsULÀ SEGUNDA - Do CAPITAL SocIAL
O capital social da empresa que era de R$30.000,00 (trinta mil reais), em razão da
transÍormaÉo, passa a ser alterado para o valor de R$ 500.000 (quinhentos mil
reais), totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta data de 20 de
Fevereiro de 2019, passa a constituir o capital social da êmpresa GRAF - ROHA
GRÁFICA E EDITORA EIRELI.

CERIIFTCIT O AAGISTRO W t2/03/20!9 14:58 SOa t{" {1600A3AA5A
ll9l9pf9: 190sz3rrso DE 22to2/2ors. cóDrco DB veRrPIcÀCÍo,I190I101595. lIIRa: 41600838858.giÀr - RorG grÍltcÀ E EDrroRÀ BrRSr.r

úatrxD8o t.rx.cos BÀISaL BIACÀII
aEcRlaÁRro -GEtÀr"

cúEÍIraÀ, 1.2/03/20t 9rrr- €q)re6r fac Í I -p.. Eov.bÍ

K

LJNI^ Co/§t[rclAl
oo PAi^NA

À vaLl'la'b deste doc!5úto se 1EP!eÊEo, -ficr sujêito à ccqrrowaçâô dê sua..urênlicÍatâatê Eo. !êspêcEtvos port.16.ralorE lato sêu. E.sp.clivoÊ éódiiôs dê veltficação
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAçÃO De CONrnaro
Transformação em Empresa lndividual de Responsabilldade Limitada - EIRELI

GRAF - ROXIA GRÁFrcA E EDITORA LTDA IIIE

cNPJritF N. 04.238.03110001 -36

HIRE 'f1.2.044792t-7 Fotha 2 de t0

cLÁusuLA TERGEIRA - DA ALTERAÇÃO DE DADOS DO TTTULAR
O endereço da titular AGLAÉ DOS SANTOS, que era na Rua Tibagi, no 05,
Balneário Perequê, Matinhos / PR, CEP 83.260-000, fica alterado por este
instrumento para a Avenida Curitiba, no 3333, Bairro Sertãozinho, Matinhos / PR.
A[tera-se neste ato também o estado civil da titular de SOLTEIRÂ para CASADA em
Regime de Separação de Bens alterando também seu nome para AGLAÉ DOS
SANTOS DA ROCHA.

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAçÃO OE OAJETO SOCIAL
A sociedade gu€ tem por objeto a exploíação do ramo de: Edição e impressão de
produtos gráÍicos , gráfica, impressão de material para uso publicitário, lanchonete e agênciâ
de publicidade. Passa a partir desta deta teÍ o ssguintê objeto: Edição e impressão
de produtos gráÍicos; Fabricação de toldos e tendas; FacÉo de peças de vestuário;
ConÍe@es de uniformes ê agasalhos; Facçáo de roupas profissionais; Fabricação
de bolsas para viagem, mala, maleta e bolsas; Fabricação de embalagem de papel;
FabÍicação de produtos de papel, cartolina, papêl cartão para uso comercial;
lmpressáo de material para uso publicitário; lmpressão de materiais gráÍicos;
Serviços de acabamento gráficos; Fabricação de esquadrias de metal Fabricação de r
mateiial elétrico para inõtahçao de circúito de consumo; Fabricação de óainéis À
elétricos luminosos; Fabricaçâo de artigos para festa; ConstruÇâo de edifÍcio;
Pinturas para sinalização de pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanizaçáo-
ruas, praças e celçadas; Obras de terraplanagem; lnstalaçâo e manutenção elétÍica;
lnstalação e manutenÉo de sistemas centrais de ar condicionado, ventilação e
refrigeraçáo; lnstalaçáo de sistemas de prevenção contra incêndio; Montagem e
instalação de equipamentos de equipamentos de iluminaçâo e sinalizaçáo em vias
públicas; Colocação e lnstalaçáo de câlhas; Serviços de manutenção e reparaÉo
em veículos automotores: Comércio varejista de pneumáticos e câmaras de ar;
Comércio atacadista de material elétrico; Comércio varejista de gêneros alimentícios;
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio vare.iista de material elétrico;
Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de fenagens e ferramentas;
Comércio va§ista de artefatos de cimento; Comércio varejista de material de
construção; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática;
Comércio varejista de ar condicionado; Comércio varejista de móveis; Comércio
varejista de toldos e tendas; Comércio varejista de papelaria; Comércio varejista de
artigos esportivos; Comércio varejista de artigos de óptica; Comércio varejista de
artigos de vestuário e acessório; Comércio varejista de materiais de limpeza;

CERITFICO O RrEGt§Íno El. L2/03/20:19 1a.58 608 N. 4160083SS5pRorocorJo: 19oB?3450 DE 22 / 02 /zot9. "ooi*-os vEriiiiã;iãi11901101595. miE, { 160063 Bâ 5à
- Roy-À cRÁltcÀ E EDrroEt atRElr
NEÀNDÊO ÚÀiCOS RÀISEL SiScÀIÀ

aEcRErÁaro-êErÀr,
crrtrtrBÀ, 12l03/2019

r.rrr. êqrr..af àcit. pr. gov.b!

tuMT^ COí\afaCt^!

À wâll'lsd' dêstê 
'iocuDetc, 

s"_EP::.i-o, rric. suj.iro à. coqrrowrção ilê.uã.u!.rrt.1.tL.d. Ãos r.rD.crivos Dort.t..rnÍorr!ã!.üo ,.uâ rêBplcrtvos- c"aii"" a" ,..riiiaC;;--*-. *- .-***'
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eurNrA ALTERAçÃo E coNSoLrDAçÃo oe conrRlro

TransÍormação em Emprcsa lndividual de Reponsabilidade Limitada - EIRELI

GRAF - ROMA GRÁFrcA E EDITORA LTDA UE

CNPJ/MF N' 04.238.031/000í -36

iltRE 11.2.04/7922-7 Folha 3 de 10

Comércio vaÍejista de vendas e recargas de eíintores; Transporte rodoviário de
cerga, ex@to produtos perigos e mudanças municipal; Serviços de reboque de
veÍculos; Serviços ambulantes de alimentação; Edição de livros; Edição de jomais;
Edição de revistas; Serviços de carros de som; Locação de automóveis sem
condutor; Aluguel de equipamentos recreativos e esportúos; Aluguel de aparelhos
de jogos eletrônicos; Aluguel de móveis, utensílios e aparelho eletroelekônicos;
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção, sem operador; Aluguel de
palcos, coberfuras e outras estruturas de uso temporário; Locação de equipamentos
de som; Serviços de reserva e venda de ingressos para atividades musicais;
Atividade de limpeza e conservaÉo de ruas e caixas de água; Atividades
paisagísticas; Plotagens e fotocópias; Servíços de organizaçÕes de feiras,
congressos, exposições e íestas; Atividade de produção e promoÉo de bandas,
grupos musicais, orquestras e outÍas companhias de música; Produção de
espetáculo de dança; Atividades de sonorização ê iluminação; Show de naturêza
recreacional. Edição integrada a impressão de câdastro, listas e outros produtos
gráficos; Serviços de pre-impressão; Comércio atacadista de livros, jomais e outras
publicações; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio
atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Fabricaçâo de produtos têxteis; 

.

Chaveiros; Aluguel de máquinas para escritório; Aluguel, limpeza e conservação de J,'
banheiros químicos; Fabricâção de letras, letÍeiros e placas de qualquer material; t.

CLÁUSULA AUNTA - DA ALTERAçÃO DE ENDEREçO _ SEDE E DOI$ICíLIo
O endereço da presente sociedade que é na Rua Tibagi, no 05, Balneário Perequê,
Matinhos / PR, CEP 83.2ô0-000 fica albrado para Avenida Curitiba, no 3333,
Sobreloja 1, Bairro Sertãozinho, na cidade de Maünhos / PR.

CLÁUSULA §EXTA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI
Para tanto, pâssa a transcrever, na intêgra, o ato constitutivo da Transformação da
referida ElRELl, com o teoÍ a seguir:

CLAUSULA SÉNilA - DA RAZÂO SOCIAL
A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl,
girará sob o nome empresarial de GRAF - ROÍ{A GRÁFrcA E EDITORA ElRELl,
com sede na Avenida Curitiba, no 3333, Sobreloja 01, BaiÍro Sertiiolnho, Matinhos,
Paraná, CEP 83.260-000, com inscrição no CNPJ sob no 04.238.031/000í-36,

q8nrrFlco o iEçIsra.o É tz/03/20L9 14:58 SOa N. ,1160083aa58-
PROTOOOLO: 190873a50 DE 22/02/20t9. cóDr@ DE VBRrrrCÀqÃO:
t 1901101595 - NIRE, {1600638858.
€RÀf - RoúÀ G!útrtcÀ E E raoRÂ 8rlarf

I,.{IA COri{EE, l
OÓ PAIAI{À- aaiÀNDRo tiÀRcoa tÀYs8l BrscÀtÀ

aictEaíRro- cEnÀ!
crrBrrlEÀ, 12l03/2019

rrl. €q'rêÊafec11. pr. gow.àr

À talLdsatê ateste d,ocuDêaro, s€ i.q!Eêêso, ftca sljêiro â coqrlovâçeo dê sua aurêBricidÀalê Eoâ rêsDêctivos ErolrÀiB-r[forEarato aeu! !êsp€ctlvo. código. de v.riticrçâo
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eutNTA ALTERAçÃo E cor{soLtDAçÃo oe corrnaro

Transformaçâo em Emprcsa lndiyidua! de Ropónsabilidade Limitada - EIREL!

GRAF - RoiiA GRÁFEA E EDIToRÂ LTDA ME

cNPJ/mF N" 04.238.03í100013ô

NIRÉ 41.2.047922-7 Fotha 4 de í0

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, ebrir ou fechar filiais, em
qualquer parte do tenitório nacional.

CLAUSULA OITAVA - DO OBJETO SOCIAL
Seu objeto social é de: Edição e impressão de produtos gráficos; Fabricação de
toldos e tendas; Fa@o de peças de vestuário; ConfecçOes de uniformes e
agasalhos; Facção de roupas proÍissionais; FabÍicaÉo de bolsas para viagem,
mala, maleta e bolsas; Fabricação de embalagem de papel; Fabricação de produtos
de papel, cartolina, papel cartÉio para uso comercial; lmpressâo de material para uso
publicitário; lmpressáo de materiais gráficos; Serviços de acabamento gráficos;
Fâbricação de esquadrias de metal Fabricação de material elétrico para instalação
de circuito de consumo; Fabricação de painéis elétricos luminosos; Fabricação de
artigos para festa; ConstruÉo de ediÍicio; Pinturas para sinalização de pistas
rodoviárias e aeropoÍtos; Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas; Obras de
tenaplanagem; lnstalação e manutênÉo elétrica; lnstalaçâo e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, ventilação e refrigeração; lnstalação de
sistemas de prevençâo contra incêndio; Montagem e instalação de equipamentos de
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas; Colocação e lnstalação
de calhas; Serviços de manutenção e reparaÉo em veículos automotores; Comércio
varejista de pneumáücos e câmaras de ar; Comércio atacadista de material elétrico; .{.
Comércio varejista de gêneros alimentícios; Comércio varejista de :'
hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de mateíal elétrico; Comércio varejista de
vidros; Comércio varejista de fenagens e ferramentas; Comércio varejista de
artefatos de cimento; Comércio varejista de material de construÉo; Comércio
varejista de equipamentos e suprimentos de inÍormática; Comércio varejista de ar
condicionado; Comércío varejista de móveis; Comércio varejista de toldos e tendas;
Comércio vare.iista de papelaria; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio
varejista de artigos de óptica; Comêrcio varerista de artigos de vestuário e acessório;
Comércio varejista de materiais de limpeza; Comércio varejista de vendas e
recargas de extintores; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigos e
mudanças municipal; Serviços de reboque de veículos; Serviços ambulantes de
alimentação; Edição de liwos; Edição de jornais; Edição de revistas; Serviços de
carros de som; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de equipamentos
recÍeativos e esportivos: Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos; Aluguel de
móveis, utensilios e aparelho eletroeletrônicos; Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção, sem operador; Aluguel de palcos, coberturas e
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odras estruturas de uso temporário: Locação de equipamentos de som; Serviços de
reserva e venda de ingressos para atividades musicais; Atividade de limpeza e
conservaÉo de ruas e caixas de água; Atividades paisagísticas; Plotagens e
fotoópias; Serviços de organizaçÕes de feiras, congressos, exposiçôes e festas;
Atividade de produÉo e promoção de bandas, grupos musicais, orquestras e outras
companhias de música; Produçâo de espetáculo de dança; Atividades de
sonorização e iluminação; Show de natureza recreacional. Edição integrada a
impressáo de cadastro, listas e outros produtos gráÍicos; Serviços de prêimpressão;
Comércio atacadista de livros, jomais e outras publicaçôes; Comércio atacadista de
artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria; Fabricação de produtos têxteis; Chaveiros; Aluguel de máquinas para
escritório; Aluguel, limpeza e conservaçâo de banheiros quÍmicos; Fabricação de
letras, letreiros e placas de qualquer material;

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE DURAçÃO
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da
pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento tempoÉrio
ou peÍmanente do tilulaÍ, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLAUSULA DÉCIMÀ - DO CAPITAL SOCIAL
O câpital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o qual está totalmente
integralizado em moeda conente nacional do País.

CLAUSULA DÉCMA PRITIIEIRA . DA ADTINISTRAÇÃO
A empresa será adminisúada pela titular AGLÂÉ DOS SANTOS DA ROGHA, a
quem caberá denfe outras atribuições, a representação aüva e passiva, judiciais e
extrajudiciais dês ElRELl, sendo a responsabilidade do titular, limitada ao capital
integralizado.
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GLAUSULA DÉCmA SEGUNDA - DECLARAçÃO DE DESIilPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de gue não está impedido de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de côndenaÉo criminal,
ou por se êncontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou @ntra a economia popular,
contÍa o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da c,onconência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA . RETIRADA PRO-LABORE:
O titular poderá, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EXERCiCIO SOGIAL, DEMONSTRAçÔES
FTNANCE]RAS E PARTICTPAçÃO ttOS RESULTADOS:
Ao término da cada exercício social, em 3í de dezembro, o titular prestará contas
justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboraçâo do inventário, do
balanço patrimonia! e do balanço de resuttado econômico, cabendo ao titulaÍ, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PaÉgrafo único - A EIRELI poderá levantar balanços ou balancetes '.

patrimoniais em períodos inÍeriores a um ano, e o lucro apurado nessas d
demonstrações intermediárias, poderáo ser distribuídos mensalmente ao titular ,,'
quotista, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital
de cada um. Nesse caso será obsêrvada a reposiÉo dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o
14.406t2A02.

CLAUSULÂ DÉCMA QUINTA. DA DECLARAÇÃO
Declara a titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitoo de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLAUSULÂ DÉCMA SEXTA- FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Matinhos/PR para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resullantes deste contrato, com expÍessa renúncia a qualquer
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.
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CLAUSULA OÉC|UA SÉflUA - DA CONSOL|DIçÃO oO coNrRATo
A ütular da empresa, resolve promover a Consolidação Contratual como segue:

coNSoLtDAÇÃO

TransÍormação em Empr*a lndividual de Reoponsabilidade Limitada - EIRELI

GRAF - ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELI

CNPJTMF N" 04.238.03í/0001 -36

AGLAE DOS SANTOS DA ROCHA, brasileira, casada em Regime de
Separação de Bens, empresária, natural de Curitiba, Paraná, portadora
da Cedula de ldentidade Civil RG n'5.099.209-8, SSP/ PR,
devidamente inscrita no CPF/MF sob no 740.224.409-10, residente e
domiciliada na Avenida Curitiba, no 3333, baino Sertâozinho, CEP
83.260-000, em Matinhos, Paraná,

Na condiçâo de titular da Empresa lndividual de Responsabilklade
Limitada - ElRELl, GRAF - ROilIA GRAFICA E EDITORA EIRELI,
com sede na Avenida Curitiba, no 3333, sobreloja 01, Baino
Sertiiozinho, Matinhos, Paraná, CEP 83.260-000, inscrita no CNPJ sob
no M.238.031/000í-36, promove a Consolidação Contratual, conforme
as cláusulas a seguir:

cúUsuLA PRITIIEIRA - Do TIPo JURIDIGo E RAZÃO SOCIAL
O Tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTDA - ElRELl, com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçÕes pertinentes e
girará sob a tazâo social de GRAF - ROMA GRÂFICA E EDITORA ElRELl, com
sede na Avenida Curitiba, no 3333, sobreloja 01, Bairro Sertãozinho, Matinhos,

CERTIFICO O REGISIRO Elf !2/A3l2Arg 1i:58 scB }Í. 41600838858.pRoÍocolo: 1908?3a50 DE 22/02/20L9. cóorco ce ,.rn;rrceçiói -.
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Paraná, CEP 83.260-000, com inscriçâo no CNPJ sob o n" 04.238.031/0001-36.
Podendo, a qualquer têmpo, a critério de seu titular, abrir ou fechar Íiliais em
qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO SOCIAL
Seu objeto social é de: Edição e impressão de produtos gráÍicos; Fabricação de
toldos e tendas; Fa@o de peças de vestuário; Confecções de uniformes e
agasalhos; FacÉo de roupas profissionab; FabricaÉo de bolsas para viagem,
mala, maleta e bolsas; Fabricação de embalagem de papel; Fabricâção de produtos
de papel, cartolina, papel cart,io para uso comercial; lmpressão de material para uso
publicitário; lmpressão dê materiais gráficos; Serviços de acabamento gráÍicos;
Fabricação de esquadrias de metal Fabricação de material elétrico para instalação
de circuito de consumo; Fabdcação de painéis elétricos luminosos; Fabrícação de
artigos para festa; Construção de edifício; Pinturas para sinalização de pistas
rodoviárias e aeropoÍtos; Obras de urbanização-ruas, pÍaças e calçadas; Obras de
terraplanagem; lnstalação e manulenção êlétrica; lnstalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, ventilação e refrigeração; lnstalaçáo de
sistemas de prevenção contra incêndio; Montagem e instalação de equipamentos de
equipamentos de iluminaçáo e sinalização em vias públicas; Colocação e lnstalaçáo
de calhas; Serviços de manutenção e ÍepaÍação em veículos automotores; Comércio
varejista de pneumáticos e dmaras de ar; Comércio atacadista de material elétrico;
Comércio va§ista de gêneros elimentícios; Comércio varejista de
hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de materÍal elétrico; Comércio varêjista de
vidros; Comércio varejista de fenagens e ferramentas; ComéÍcio varejista de
artefatos de cimento; Comércio varejista de material dê construção: Gomércio
vare.jista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de ar
condicionado; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de toldos e tendas;
Comércio varejista de paFlaria; Comércio varelista de artigos êspoÍtivos; Comércio
varejista de artigos de óptica; Comércio varejista de artigos de vestuário e ace§sório;
Comércio varejista de materiais de limpeza; Comércio varejista de vendas e
recargas de extintores; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigos e
mudanças municipal; Serviços de reboque de vêículos; Serviços ambulantes de
alimentação; Ediçâo de livros; Ediçâo de jornais; Edição de revistas: Serviços de
carros de som; LocaÉo de automóveis sem condutor; Aluguel de equipamentos
recreaüvos e esportivos; Aluguel de aparelhos de iogos eletrônicos; Aluguel de
móveis, utensílios e apaÍelho eletroeletrônicG; Aluguel de máquinas e
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equipamentos para construção, sem operador; Aluguel de palcos, coberturas e
outras estÍuturas de uso temporário; LocaÉo de equipamentos dê som; Serviços de
reseÍva e venda de ingressos para atividades musicais; Atividade de limpeza e
consêrvaÉo de ruas e caixas de água; Aüvidades paisagísticas; Plotagens e
fotoópias; Serviços de organizaçÕes de feiras, congressos, exposições e festas;
Aüvidade de produção e promoÉo de bandas, grupos music€tis, orquestras e outras
companhias de música; Produção de espetáculo de dança; Atividades de
sonorização e iluminação; Show de natureza recreacional. Edição integrada a
impressáo de cadastro, listas e outros produtos gráÍicos; Serviços de prâimpressão;
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicaçÕes; Comércio atacadista de
artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria: FabricaÉo de prodúos têÍeis; Chaveiros; Aluguel de mágulnas para
escritório; Aluguel, limpeza e conseÍvaÉo de banheiros quÍmicos; Fabricação de
letras, letreiros e placas de qualquer material;

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO DE DURAçÃO
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da
pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário
ou permanente do titular, podendo a empresa ser a[terada para atênder uma nova
situaçáo.

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOC]AL
O capital social é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), o qual está totalmente
integralizado em moeda correntê nacional do País.

CLAUSULÂ QUINTA - DA ADIIINISTRÂçÃO Yi
A empresa será administrada peh titular AGLAÉ DOS SANTOS DA ROCHA, a
quem cabêrá dentre outras atribuiçÕes, a representação ativâ e passiva, judiciais e
eÍrajudiciais dês ElRELl, sendo a responsabilkiade do titular, limitada ao capital
integralizado.

CLAUSULA SEXTA . DECLARAçÃO DE DESII'PEDITIENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nâo está impedido de exeÍcer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou poÍ se en@ntrar sob os efeitos dela, a pena guê vede, ainda que

temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crime falimentar, de
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prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economiâ popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SÉT]UIA - RETIRADA PRO.LABORE:
O tilular poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, e título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO
Declara a titular da ElRELl, para os devidos Íins e eíeitos de dirêito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dêssâ modalídade.

cLÁusuLA NoNA- DA DECLARAçÃO OO pOnre E]úPRESARTAL
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçáo de MICROEMPRESA,
nos termos da Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

CLÁUSULA DÉCITA. FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Matinhos/PR para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigaçõês resultantes destê contrato, com expressa renúncía a qualquer

outÍo, por mais especial ou pÍivilegiado que seia ou venha a ser.

Matinhos, 20 de fevereiro de 20'19
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a cNPJ 04.238.03t /0001 -36
cEP 83.2@{00

a Avenidq Curitiba, 3333
Sertáozlnho - llâtinhoslPR

a ilí 3/í53{770
drlltoral@gmall.comGRÁFrcA E EDITORA LTDA ME

ANEXO
PREGÃO ELETRONICO

DECLARAçÃO OE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS RÉQUISITOS DE
HABTLTTAÇAO

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art.4o., inciso Vll, da Lei no-

1O.52O12OO2, de 17tO7t2OO2, A Empresa GRAF- ROMA GRÁFICA E EDITORA
ETRELL|, CNPJ 04.238.031/0001-36 FONE 41-3r'.53-6770 - SEDIADA AV
CURITIBA 3333, BAIRRO SERTAONZINHO, MATINHOS, Paraná, email
drlitoral@gmail.com representada pelo Sra. Sr FABIANo A NUNES carteira de
identidade no 6.336.806-7 SSP/PR e CPF no 996.137.359-68, cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.

(Caso haja alguma irregularidade com relação à habilitação íiscal e trabalhista, a
emprêsa poderá fezer constar êssa ressalva na prêsente declareção).

MATINHOS, 08 DE SETEMBRO DE 2020.

GRAF - ROMA GRAFICA E E EIRELI

cNPJ 04.238.03í

FABIANO A NUNES

PROCURADOR

RG: 6.336.806-7 SS/PR

CPF: 996.137.359-68
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a ct{PJ 04.238.03í /0001 36
cEP 83.260400

23t

a AYerida Cuíitiba, 3333
Sêrtãozinho - Ilatinhos/PR

GRÁFEA E EDITORA LTDA ME

PREGÃO ELETRONICO

ANEXO
DECLARAçÃO

A EMPTESA GRAF- ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELLI, CNPJ
04.238.031/000í-36 FONE 4',t-3453-6770 - SEDTADA AV CURTIBA 3333,
BAIRRO SERTAONZINHO, MATINHOS, Paraná, email drlitoral@gmail.com
representada pelo Sra. Sr FABIANO A NUNES carteira de identidade no 6.336.806-
7 SSP/PR e CPF no 996.137.359-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V,
do artigo 27, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no
9.854, de 27 de outubro de í999, que não emprêga menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: (assinalar uma das alternativas).
a) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

b) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendZ (x )
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

MATINHOS, 08 DE SETEMBRO DE 2020.

GRAF - ROMA GRAFICA E EDIT

cNPJ 04.238.031/000í

FABIANO A NUNES

PROCURADOR

RG: 6.336.806-7 SS/PR

CPF: 996.í37.359-68

a /tl 341Ít6770
drlttoral@gÍÍall,com
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a cNPJ 04.238.03írc00í-36
cEP 83.260{!00

a Avenida Curitiba, 3333
Sertáozirho . Í[atinhosrPR

285

41 3453ó770
drlitoral@gmail.comGRAFICA E EDITORA LTDA ME

PREGÂO ELETRONICO

ANEXO
DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

A Empresa GRAF- ROMA GRAFICA E EDITORA EIRELLI, CNPJ
04.238.03í/0001-36 FONE 4'.1-3453-6770 - SEDTADA AV CURITTBA 3333,
BAIRRO SERTAONZINHO, MATINHOS, Paraná, email drlitoral@gmail.com
representada pelo Sra. Sr FABIANO A NUNES carteira de identidade no 6.336.806-
7 SSP/PR e CPF no 996.137.359-68, Declaramos para os fins de direito, na qualidade
de Proponente do procedimento de licitação.

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a êventuais averiguações que se façam necessários;
Comprometemo-nos a manter, durante a execução da ata de registro de preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação;

MATINHOS, 08 DE SETEMBRO DE 2020.

GRAF - ROMA GRAFICA LI

cNPJ 04.238

a

FABIAN

PR

RG:6. -7 PR

CPF: 996.137.359-68
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a cNPJ 04.238.031/000í 36
cEP 83.260.{t00

u8$

a AYenida Curttiba, 3333
Sêrtãozlnho - Iâtinhos/PR

a 41 3453-6770
drlltorâl@gmâll.comGRAFICA E EDITORÂ LTDA ME

PREGAO ELETRONICO

ANEXO
DECLARAçÃO DE TDONETDADE

A EMPTESA GRAF. ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELLI, CNPJ
04.238.031/0001-36 FONE 41-3453-6770 - SEDIADA AV CURIIBA 3333,
BAIRRO SERTAONZINHO, MATINHOS, Paraná, email drlitoral@gmail.com
representada pelo Sra. Sr FABIANO A NUNES carteira de identidade no 6.336.E06-
7 SSP/PR e CPF no 996.137.359-68, , declara, sob as penas da lei, que não Íoi
considerada lNlDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

MATINHOS, 08 DE SETEMBRO OE 2020.

GRAF - ROMA GRAFICA E EDITO

cNPJ U.238.031/000í

FABIANO A NU

PROCURADO

RG: 6.335.806-7

CPF:996.'t37.359-68
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a cl{PJ 04.238.03'l/0001 -35
cEP 83.260{100 297

a Avenida Curitiba, 3333
Sêrtáozinho - lúatinhosrPR

GRAFICA E EDITORA LTDA ME

PREGÃO ELETRONICO

ANEXO
DECLARAÇÃO DE INEXSTÊNCIA DE PARENTES NA ADMINISTRAçÃO
PUBLICA MUNICIPAL

A Empresa GRAF- ROMA GRÁF|CA E EDTTORA E|RELLI, CNPJ
04.238.031/0001-36 FONE 4',t-3453-6770 - SEDTADA AV CURtTtBA 3333,
BAIRRO SERTAONZINHO, MATINHOS, Paraná, email drlitoral@gmail.com
representada pelo Sra. Sr FABIANO A NUNES carteira de identidade no 6.336.806-
7 SSP/PR e CPF no 996.137.35948, declara sob penas da Lei, que os proprietários,
dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO sao ocupantes
de cargos comissionados com poderes decisórios e nem são servidorês efetivos que
atuam em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontram vinculados na
Administração Pública e que NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo
(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta ou colateÍal até o 3o grau
do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais ê principalmente membros da
comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação,
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das
informações contidas nesta Declaração.

Por ser expressão de verdade, Íirmamos a presente.

MATINHOS, 08 DE SETEMBRO DE 2020.

GRAF. ROMA GRAFICA E EDITO

cNPJ 04.238.031/000í

FABIANO A NUNES

PROCURADOR

RG: 6.336.606-7 SS/PR

CPF: 996.137.359-68

a 41 3/r$6770
díhorâl@gmâll.com
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a ctiIPJ 04.238.03í /0001 -36
cEP 83.260{00

o Avenida Curitiba, 3333
Sêrtãozinho - lúatinho3/PR

a

2S8

/r1 3il5:16770
dílitoral@gmall.comGRÁFrcA E EDITORA LTDA ME

PREGÃO ELETRONICO

ANEXO
DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO T'ICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEOUENO PORTE

A EMPTCSA GRAF. ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELLI, CNPJ
04.238.031i000r-36 FONE 4',1-3453-6770 - SEDTADA AV CURTTTBA 3333,
BAIRRO SERTAONZINHO, MATINHOS, Paraná, email drlitoral@gmail.com
representada pelo Sra. Sr FABIANO A NUNES carteira de identidade no 6.336.806-
7 SSP/PR ê CPF no 996.í37.359-68, DECLARA, para fins do disposto e, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta emprêsa, na
presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no

1 2312006, de 1 4 I 1 21 2006',
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei
Complementar no '12312006, de 1411212006.
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualqueÍ das hipóteses
descritas no § 4o, do art. 3o, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

MATINHOS, 08 DE SETEMBRO DE 2020.

GRAF - ROMA GRAFICA E ED

cNPJ 04.238.031

FABIANO A NU

PROCU

RG: 6.336.806-7 SS/PR

CPF: 996.137.359-68
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a CNPJ 0i1.238.03í/000í -36
cEP 83.260{00 :i39

a Averida Curlliba, 3333
Sertáozinho - llatlnhoíPR

a 41 3/i53{770
drlitoral@mail.comGRAFICA E EDITORA LTDA ME

PREGAO ELETRONICO

AitExo

DECLARAçÃO DE INEX|STÊNCN DE FATO IMPEOTIVO

DECLARAçÃO

A Empresa GRAF - ROMA GRAFICA E EDITORA EIRELI CNPJ 04.238.031/000í-
36 FONE 41.3453-6770. SEDIADA AV CURITIBA 3333, BAIRRO SERTAONZINHO,
MATINHOS, Paraná, email drlitoral@gmail.com representada pelo Sr FABIANO A
NUNES carteira de identidade no 6.336.806-7 SSP/PR e CPF no 996.í37.359-68,
Vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório êm pauta, sob as penas da
Lêi, que inexiste qualquer fato ampeditivo à sua participaçáo na licitâção citada, que não foi
declarada inidônêâ e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera,
ou suspensa de contratar com a AdministraÉo, e que se compÍomete a comunicar oconência
de fatos supervenientes. Por ser verdade assina o presente.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

MATINHOS, 08 DE SETEMBRO DE 2020.

GRAF . ROMA GRAFICA E EDI

cNPJ 04.238.031/000'l

FABIANO A NU

PROCURADOR

RG: 6.336.806-7 SS/PR

CPF: 996.137.359-68

\*
§

tI

re



a cNPJ 04.238.03í/000Ín6
cEP 83.260{00

a Avênida Curitiba, 3333
Sertãozinho - HatinhosiPR

a /íl 34536770
drlltor.l@gmail.comGRÁFEA E EDITORA LTDA ME

PREGÃO ELETRONICO

ANEXO
DEGLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES NA ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA MUNICIPAL

A EMPTESA GRAF- ROMA GRÁF]CA E EDITORA EIRELLI, CNPJ
04.238.031i0001-36 FONE 41-3453-6770 - SEDIADA AV CURITIBA 3333,
BAIRRO SERTAONZINHO, MATINHOS, Paraná, email drlitoral@gmail.com
representada pelo Sra. Sr FABIANO A NUNES caÍteira de identidade no 6.336.806-
7 SSP/PR e CPF no 996.í37.359-68, , declara sob penas da Lei, que 

_os
proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NAO
são ocupantes de cargos comissionados com poderes decisórios e nem são
servidores efetivos que atuam em processos licitatórios da respectiva pasta a que se
encontram vinculados na Administração Pública e que NAO possuem grau de
parentesco consanguíneo (cônjugês, companheiros ou parentes) ou afim, em linha
reta ou colateÍal até o 30 grau do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais e
principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra
autoridade ligada à contrataÉo, responsabilizando-se civil, administrativa e
criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

MATINHOS, 08 DE SETEMBRO DE 2020.

GRAF - ROMA GRAFICA E ED

cNPJ 04.238.031/000

FABIANO A NUN

PROCURADOR

RG: 6.336.806-7 SS/PR

é

\
\-

CPF: 996.í 37.359-68
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REMET'EhITE

GRAF . R.OMA GRAFICA E EDITORA EIRELI

AVENTDA CURtrrBA, 3333 - SERTÃOZTNHO -
MA"TINHOS - PR

GEP:83.260-000

GNPJ: O4.238.O3í /OOOí -36

TEL: (4'l) 3453-677o.
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REFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

A Comissão de Pregão da Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado

do Paraná, comunica que no dia 0711012020, no Setor de Licitações da Prefeilura Municipal de

Nova Santa Bárbara, por meio de Sistema de Pregão Eletrônico (licitaÇões) da Bolsa de

Licitaçóes e Leilões do Brasil, m ras.com realizou-se o julgamento das propostas

apresentadas no Pregão Eletrônico n" 2712020, que tem por objeto o registro de preços para

eventual aquisição de material gráfico, para as Secretarias Municipais.

Credenciaram-se para o pregão 14 (quatoze) empresas. Após a etapa de

lances e redução do valor inicial a pregoeira declarou como vencedoras as empresas:

ALBGRAF FORMULARTOS CONTTNUOS LTOA,/CNPJ n " 05.665.084/0001-04, num varor de

R$ 1'1.260,00 (onze mil, duzentos e sessenta reais), GRAF - ROMA GRÁftCn-e EDITORA

EIRELLI, CNPJ n' 04.238.031/0001-36, num valor de R$ í.84í,00 (um mil, oitocêntos e

quarenta e um reais), MARCELO SlMONl, CNPJ n" 04.664.811/0001-48, num valor de R$

14.673,00 (quatoze mil, seiscentos e setenta e três reais), POLIMPRESSOS SERVIçOS 7

GRÁFICOS LTDA, CNPJ n" 14.292.313tO001-75, num valor de R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos

e noventa reais) e v. M .slLVElRA MOTA GRÁFICA E EDITORA,'CNPJ n" 13.386.434i0001-

13, num valor de R$ 9.720,00 (nove mil, setecentos e vinte reais), conforme ata anexa.

As empresas vencedoras enviaram os documentos relativos à habilitação via

Correios, atendendo assim ao edital convocatório, sendo, portanto declaradas habilitadas.

lnformo que, esta Comissão consultou os sites do TCE Paraná e do Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas ê Suspensas (CEIS), no sentido de verificar se as empresas

habilitadas náo estão declaradas inidôneas para participarem de certames licitatórios, onde

verificou-se que a empresa GRAF - ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELLI, CNPJ n"

04.238.031/0001-36, está impedida de licitar no Município de Coronel Vivida-PR, pelo período de

lO|OT l2O2O a 1O10712025, conforme comprovantes anexos.

Resolve.se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 2611012020.

NOVA SANTA BARBARA

S''*^
Mônica Maria Proença lua*i[Í'a conceiçao

Pregoeira - Portaria n" 00512020

Rua Walliedo Bittencouí de Moraes no 222, Centro. I 43.3266.8100, hl - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - Iicitacao@nsb.pr.eov.br - rvwrv,nsh.pr.qov.br

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2712020 . SRP
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26t10t2020

FILTROS APLICADOS:

cPF / CNPJ: 05.665.084/0001-04

Data da consulta: 2611012020 17:03'.54

Dâta da última atvalizaçáoi 2611012020 12:00:04

DI]ATHAR

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastío de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da kansparência

)

LIMPAR

óRGÃo/tNÍtDADt
SANCIONADORA

)

(NPJ/(PF D0 SANCIoNADo NoME D0 SANCIoNAoo UÍ D0 §ANCToNADo TIPO DA sANçAO
DAÍA DE PUBI.ITAçÂO OÂ

sÀNçÃ0
QUANTIDADT

Nenhum registío encontrado

I'\9
\JJ

§,A,



26hAt2020 Cadâstro lmpedidos LicitâÍ e Contrataí

z $,1

TCEPR

Detalhes do Impedido de Licitar Vol!êr

Muniipio

Êntidade

Cãrgo da autoíÍCêde Responrlvel

No Proc€sso San@

No Procê6so úaitàtôriô

CORONEL VIVIDÂ

MUNICiPIO DE COROI.]EL VIVIDA

PreÍêito

025!2024

04.238.03U0001-36

Pregão Presencial 1022019

Tlpo documeito Cilpl NúÍnero documento

Noll]e Graf , Roma Gíá6ca e Editora Eiíeli

Data Publica@ Ato DeclaratoÍio

tloÍ€ veículo divubaÉo

TiDo de Âto Dêclardt&io

t'lú.nêro do Âto De.laratório O2S/20

Íipê de lÍÍtpedimento

t1l01/2020

ÂÍD do Âto Dê€lâíôtório 2O2O

Prazo Deteíminado Paazo lndeteíÍa,nado

Datà início impedimento

Dàta ím impedirnento

1Ot0712020

àirà de ldp.dimênto
-Ilpo 

Cê 8âixa de Imp€dinle.to Por Píazo Determrnado Por Prôzo Indete.minado

Datà da Baixa de Impedim€nto

Data Fjm dB Baixa de Impedimento

Determinada

,/.qloívo da Bairã de Impedimento

https://servicos.tce.pr.govbr/tcepr/municipayaiUDetalheslmpedidoweb.aspx 111



26t10t2020

FILTROS APLICADOS:

cPF / CNPJ: 04.238.031/0001 -36

Data da consulta: 2611012020 17:04:53

Data da última atualização: 26/10/zo2o 12:00:04

DTTALHAR

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da trânsparência

)

LIMPAR

ó[GÃo/rNTroADr
SANCIONADONA

)

(Npr/rpr D0 sANctoNADo NoMr D0 SANCIoNADo UF D0 SANCIoNADo TIPO DA SANçÂO
DATA OE PU8tl(AçÂO DA

SANçÃO
QUAN]IDADT

Nenhum registro en(ontrado

a\9

§Jt
1t1



26t10t2020 Cadastro lmpedidos Licitar e Contratar

296

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de Licitar

Pê3quisá Impedrdos dê li.itãr

w Númeao documentoTipo documento CNPJ

Noare

Perbdo publicação : de até

Data dê Iníc-rc lmpedir$eflto: de até
l_--- _ 

-Dala de Fim Impedimentôr de ate
__-.--.-J

NtltruM lTtM tNt()NIfiÂDO PARA 0 [NPJ: 04664811000148!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaUaiUConsultarimpedidosweb.aspx 1t1

b
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26t10t2020

FILTROS APLICADOS:

cPF / CNPJi 04,664.81 1/0001-48

Data da consultâ: 26/1O12020 17:05i29
Data da última atualizàção: 2611 012020 12100:04

DTTATHAR cNpJ/cpr D0 SANC|oNADo NoMr D0 SANCIoNADO Ut D0 SANCIoNADo

Delalhamento das SançÕes Vigentes - Cadaslro de Emprosas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Porla' da transparência

) )

LIMPAR

óRGÃo/ENIlDÂot
SANCIONÂOORA

TIPO DÀ SANçÂO
DAIA DE PUBTI(AçAO DÀ

sAr{(Ao QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

f\9
§t
-{

1t1



2d14t2020 Cadastro lmpedidos Licitaí e Conkatar 298

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de licítar

Pêlqul.ô lmpêdldos dê tt.rtar

Ípo documento CNPJ

NooÉ

v Númêro documento 14292313000175

PerlÍo ÊlblicaÉ : de

Data de lnício tmpêdaírÉntoi de

Data de Fim fmpedimeoto: de

até

até

até

L-- t- 

-- 

!

i
.-,]

I

NiNnur4lTfl.{ EN(01.1ÍRÂ00 PARA 0 INPJ: 1a292313000175!

httpsr//servicos.lce.prgov.br/tcepr/municipal/aiUConsultarimpedidosweb.aspx 111
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26t10t2020

FILTROS APLICADOS:

cPF / CNPJ: 14.292.313/0001-7 5

Data da consulta: 2611Ol2O2O 17:05:56
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Processo Ad mi n istrativo ns 046/ 2O2O

Origem: Setor de Licitações

Pregão Eletrônico ns O27l2O2O

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material gráfico para

as Secreta rias Municipaís.

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório

Pregão Eletrônico ns 02712O20, o qual tem por objeto registro de preços

para eventual aquisição de material gráfico para as Secretarias Municipais.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/2005 [pora pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei nq 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne 10.520/2002, e devidamente cumpridos

no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, foram

juntadas as cotações de preço de cada um dos itens pretendidos, como

forma de fixar o preço médio a ser licitado.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

.i.



PREFEITURA MUNICIPAL

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame (Art. 17 do Decreto ns 5.450/2005) e providenciou a

publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas

fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. +s, V da Lei ns

10.520102 e 17 do Decreto ns 5.450/2005)

Na data prevista em edital, obedeceu-se o trâmite do Art. 22. Do Decreto

ns 5.450/2005: A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na

internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua

chave de acesso e senha.

No total, 14 (quatorze) empresas se credenciaram para disputa por lances,

através de sistema eletrônico, junto ao sistema www.bll.org.br. Ato

contínuo iniciou-se a fase de lances das empresas que apresentaram as

menores propostas dentro do percentual legal exigido.

Encerrada a fase de lances, o pregoeiro partiu para negociação direta com

as 05 (cinco) empresas classificadas, visando obtenção da proposta mais

vantajosa.
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Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação das propostas, não

houve manifestação de interesse de interposição de recursos, abrindo-se

prazo para envio da documentação de habilitação das empresas

participantes e devidamente classificadas, estando todas habilitadas,

lavrou-se mapa final de classificação das empresas vencedoras, juntou-sê

consulta no cadastro de inadímplentes ou impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas - CEIS, constatando-se que a Empresa GRAF - ROMA

GRÁF|CA E EDTTORA EtRELL|, CNp.J ns 04.238.03710001-36, está impedida

de Iicitar no Município de Coronel Vivida - Pr.

Transcorrido o prazo legal, nenhuma das empresas apresentou recurso

quanto as fases do processo licitatório Pregão Eletrônico ns O27/2020,

tendo vindo desta forma descrita acima, instruído o processo para análise

final desta procuradoria jurídica.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, estando

o processo devidamente instruído, não se observa ilegalidade ou

irregularidade no procedimento, estando apto para encaminhamento a

autoridade superior para continuidade da contratação pretendida.

Quanto ao licitante impedido de licitar, temos que orientar que, à sanção

de impedímento de licitar e contratar do art. 7q da Lei do Pregão, a

jurisprudência do TCU é firme no sentido de que tal penalidade "produz

efeitos não openos no ômbito do órgão/entidade aplicodor da penolidode,

mas em toda o esfero do respectivo ente federotivo

munícípio ou Distrito Federal) (cf. Acórdãos 26912019-P, 81912017-P e

2081,/201,4-P).

(Uniõo ou estodo ou
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Acórdão: 10O3l2Ot5 - Plenário Enunciado: A sanção de impedimento para

licita r e contrata r prevista art. 87 , inciso lll, da Lei 8.666/1993 produz efeitos

apenas em relação ao órgão ou entidade sancionador, enquanto que aquela

prevista no art.7e da Lei 10.520/2002 produz efeitos apenas no âmbito

interno do ente federativo que a aplicar.

A Lei ns 10.520, que regula as licitações na modalidade Pregão, prevê em

seu art. 7e uma sanção distinta daquelas previstas na Lei ns 8.666/93. Nos

termos legais:

"Art.7e Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4s desta

Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em

editale no contrato e das demais cominações legais".

O Mestre Morçol lusten Filho (JUSTEN FILHO, MarÇal. Pregão: comentários

à legislação do pregão comum e eletrônico. 6. ed. São Paulo: Dialética,

2013. p. 259-260l,, defende que:

A utilizoçõo da preposição "ou" indico disjunçõo, olternotividade. lsso

significa que o puniçõo terá efeitos no órbito interno do ente federotivo que

aplicar o sonçõo. Logo e considerando o enfoque mois trodicionol odotodo
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Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO, n." 27l2O2O -

SRP, para que se manifeste sobre à HOMOLOGAÇÁO ou não deste processo

licitatório.

Nova Santa BáLrbara, 03lll l2O2O.

Mônica Maria Proe aM da Conceição
Pregoeiro - Portaria n" OO5 l2O2O

Rua walfredo Bittencoun de Moraes no 222, CentÍo,I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails licitacao@nsb.pr.sov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br

*
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REFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO P.ARANA

NOVA SANTA BARBARA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÂO ELETRÔNICO N" 27l2O2O - SRP

Aos 03 (três) dias no mês de novembro (11) do ano de dois

mil e vinte (2O2Ol, em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso

de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão

Eletrônico n." 27 l2O2O, destinado ao registro de preços para eventual

aquisição de material gráfico, paÍa as Secretarias Municipais, a favor das

empresas que apresentaram menores preços, sendo elas: ALBGRAF

FORMT LARIOS CONTINUOS LTDÂ, CNPJ n " 05.665.084/0001-O4, num valor

de R$ 1 1.26O,O0 (onze mil, duzentos e sessenta reais), GRÁF - ROMÂ

cRriFIcA E EDTToRA EIR.ELLI, cNpJ n' O4.238.O3tlooo1-36, num valor de

R$ 1.841,OO (um mil, oitocentos e quarenta e um reais), MARCELO SIMONI,

CNPJ n" 04.664.81110001-48, num valor de R$ 14.673,O0 (quatorze mil,

seiscentos e setenta e três reais), POLIMPRESSOS SERVIçOS GRTiFICOS

LTDA, CNPJ n" 14.292.313/0001-75, num valor de R$ 2.39O,OO (dois mil,

trezentos e novenra reais) e v. M .SILVEIRA MOTA GR(FICA E EDITORA,

CNPJ n" 13.386.434 1O001-13, num valor de RS 9.72O,OO (nove mil, setecentos

e vinte reâis).

Dar ciéncia TS interessados, observados as prescrições

legais pertinentes. I

\,,,
Et#

Prefei\b

Rua Walfiedo Binencouú de Moraes no 222, Certro, f 43. 3266.8100, N - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Kondo
Municipa-l

Paraná - E - E-mai ls - licitacao@nsb.pr,gov.bt - wrvw.nsb.pr.gov.br
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Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, de 02 de abril
de 2013.

I Alos do Podêr
PORTARTA N." 94/2020 DECRETO N.0 055/2020

O pREFEITO MUNICIpAL DE NOVA SANTA BÁRBARA. resotvê. no uso de 0 PreÍeito Munjcipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuiçoes

suas atÍibuiçoes legais e de conÍormidade com o ârt.120 e ss, da Lei legais ê regimentais, e coníorme disposto na legislaçao deste Município,

Municipal no 839/20-16, Estatuto do Regime Jurídico únim dos Servidores resolvê:

Públicos Municipais de Nova Santr BáÍbâra - PR. DECRETA:

EFETUAR

Aít. ío . A Sr. ELAINE CRISTINA LUDITK DoS SANToS,
ocupante do cargo dê Auxiliar de Contabilidade, matricula 34601, RG n0

9.144.227 -2 SSP-PR, lotada na Secretaria de Administraçao, PAGAMENTo
DE LICENçA ESPECIAL, periodo de 01 (um) mês.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçóes em contrário.

Nova Santa Bárbara, 03 de novêmbro de 2020

ERtc KoNDo

Prefeito Municipal

0 Prefeito Municipal de Nova Sanla Báóara, no uso dê suas atÍibuiçoes
legais e regimentais, e conÍorme disposto na legislaÉo dêste Município,
resolve:

EXONERAR

^ Art.l" - Fica exonerado o Sr. LÁERCro CARDOSO DE LIMA,
portâ. do RG No 4.ô12.392.1 SSP/SP, CPF. No 625.955.049-91, do cargo

de CHEFE DA DIVISÃo LIMPEZA PUBLICA, de provimento em mmissáo, e
remuneração estabelecida nas Leis Municipais no 64512012,
683t2013.749!2014.

Art. 7 - Esta portaria entra em vigor na data de 03 novembro de

2020, Íevogadas as disposiçoes em mntráno.

Rêgiske-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Santa Bárbara, 03 dê novembro de 2020

Eric Kondo
Prefeito Municipal

Art. 10- Fica Exonerado por aposentadoÍia por Tempo de
Contribuiçao (Serviço), o Sr. JuraciTrindadê dos Santos, RG n-0 4.88'1.402-

6 SSP/PR e CPF n" 806.832.669-34, ocupante do cargo de Merendeira, da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Báóara.

Art. ? - Este Decreto entra em vigor em data de 03 novembro de

2020, Íevogadas as disposiçoes em mntrário.
Regislre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Sanla Bárbara, 03 novembro de 2020.

&ic Kondo
Municipal

N" 2712020 - SRP

Aos 03 (três) dias no mês de novembro (11) do ano de dois mil e

vinte (2020), em meu Gâbinete, eu Eric Kondo, PÍefeito Municipal, no uso de

minhas atribuiçoes legais, HoMOLOGo o procedimenlo da LicitaÉo Pregão

Eletrônico n.o 272020, destinado ao registro de preços paÍa eventual

aquisiÉo de material gráfico, para âs Secretârias Municipais, a íavor das

empresâs que apresentaram menorês preços, sendo elas: ALBGRAF

FORMULARIOS CONTINUoS LTDA, CNPJ n' 05.665.084/0001{4, num

valor de R$ íí.260,00 (onze mil, duzentos ê sessenta reais), GRAF - ROirA
GRAFICA E EDITORA EIRELLI, CNPJ n" 04.238.031/000'l-36, num valoÍ de

R$ í.84í,00 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais), MARCELO S|MONl,

CNPJ n" 04.69.81 1/0001-48, num valoÍ de R$ 1t1.673,00 (quatoze mil,

seiscentos e selenta e tÍês reais), POLIMPRESSOS SERVIçOS GRAFICOS

LTDA, CNPJ n" 14.292.313/0001-75, num valor de R$ 2.390,00 (dois mil,

trezentos e noventa reais) e V. M. SILVEIRA MOTA GúFICA E EDrrORA,

CNPJ n'13.386.434/0001-13, num valoÍ de R$ 9.720,00 (nove mil,

sêtecentos e vinte reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçoes legais
pertinentes.

Eric Kondo
Preíeito Municipal

E ADJUDICATERMO DE HOMO

ll- Atos do Poder
Não há publicações para a presente data

lll- Publicidade
Não há publicaFes para a presente data

Diá.io OÍiciâl Elêtrônico do Município de Nova Santa BáÍbara
Ruâ: Wâlfredo Bittêncouí de Moêês n'222 - Cenlío

Fon€/Fax: (43) 32664100
E-mail: dianoofr oal@nsb.pÍ.gov.bÍ

pmnsb@nsb.pí.gov-br

0ô.!1616 asn do poÍ ceííiedo DrElal N@a sánra
Báô-. HetD ldiÍÉpal 9á56!0800oo1@-ÂC SERÂSÀ-
56 Ànúú*,.do ó g@nrida dêÊdê q@ vÉ@lÉa& .lÍavê do
írê: lldtr!!.Âi-orfu !,8@-!l!adauslur(arig-&!xts4fu rd!e!ln!

Oficial Eletrônico
ltlunicípio de Nova Santa Bárbara - Paraná

Eric Kondo - Prefeito Municipal
Edição N' í838 - Nova Santa Bárbara, Paraná. TERçA-FE|RA, 03 de NOVEMBRO de 2020-

I

PORTARIA NO 95/2020
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Edição: Í940 C. Proc

Prefeitura MuniciPal de
Nova Santa Bárbara'PR
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,renúá oe roxor-oc^çÁo E ÀDJUDlcaçÂo'' PRÉcÂo ELÉTaÔMco tl' 2712020 ' sRP
ads 03 íúês) dkr6 no màs ds novembío (11) do ano de dais mrl e qnte

trozot .ni má eaoineto. eu Éric Kondo. PreÍ€ito MunÉipal' no Úso oe

)".i"'l ,r'iü"ia"i r"o"is, HoMoLoGo o pÍo@drmento dâ Lrcitêçáo

;;; Éi"rdic" ^j'27non, 
dêslinedo ao reslstÍo de prêços pa'a

eve"niual aquisiç:o aa malêrial gíáÍlco psÍa as Socretáíiãs M'lnlcloals a

irr* ã" 
"aoiã*a 

quô apÍe-sêntâram menoros pÍeços sêndo 6las_

[iii c'Êii ÉõáúLiiÁÀios coHrtnuos LTDA cNPJ n '
ãl-eas-úloooiol, num valor d€ Rs 11260,00 (onze mil duz€ntos e

;:;;;;;i cdú - nourcnÀrtcr e eotroRAEIRELLr' cNPJ n'

oí-jú,0:rnjó1i0, num rálor de h$ 104t 00 (um mil ortocenlos €

;;,;; ;,.;úi, MARcELo srMoNr' cNP.t.n' 04'664'811/000148'

;iil;;-ú;Ãí;;ãit,ó (quôlorze mil seiscenlos e serenrã e tÍés Íears)'

iriiiiiààiõsôí seàVtÇos cnÀ:tcos LroA, cNPJ n'
.,-r-oj'rriÀnõi-zs num valoi de R$ 2 390,00 (do,s mrl. Íezonlos e

"-T-i.-ãàÉr i v. i,,1. srLVElRÂ MoÍA GRÀFICA E EorroRÂ CNPJ n'

iãilà,lsa/iidol'1s, *, vâloÍ do R$9 720,00{novê mii' setscenlos e vinle

Íêârs) Dâr cjêncle aos inteÍêssados. obsêrvâdos as prescnçêes legals

oertinênte§._ 
Eric Kondo _ PrEíêho Municlpâl

PÔRÍARIA N'95Í2020
O Prêfeito Municlpâldê Novâ Senta gáóeía, no uso dê suã§ âlribÚições

r"gii" ã .àáL"i;ii. 
" ".nform6 

di§poslo na lôgislâÉo deste Municipio'

Íesôtvê: EXONERAR'"ii 
i; li,ü 

"i"ú"a"o 
sí. LAÉRCIO CÂROOSO OE LIMA. porlador do

ná iÀ l.dii:ói:i ssÉisP. cPF N'62s.s55 04ee1, do êárso de cHEFE

ôÃ õrüiéÀõ-rtuÉÉze PUBLIcÀ. do provimênto êm comissão e

iéàíÀ"'ãiã"-àitrt"lêc!da nas Leis Munlcipais no 6r!5/2012'
683./201 3,749/2014 .

na 2o - Esta oorlana enlía om vigoÍ na dat'a de 03 novembo dê 2020'

revoaJas as disoosições em contlario' RegislJe'se publique_§ee cumpra_
qê N-Nâ sãnlâ Barbaia,03 de novembÍode2020'

Eíic Kondo 'Písíolto l'unlclpal

DECREIO t{J 055'2020
O PÍêÍ6ito Municipãlde Nova Sanls Báósrâ, íro usods suas atdbuiçóes

r"g-"t ã iàã;Lnbiã. 
" "onÍoÍme 

disposto na lêgrsÉção desle Munic'eio'

rêsôlvê: DÊCRETA:'"iit1.I?i""- 'Êià","ao po' aposênladoria poÍ Íempo de conrÍibuicão

rs"rvi"o. o ãi.r,Ã"i irind;de d;s Senios, RG n'o 4 881 4026 SSP/PR ê

bÉ'"ãáiú-$2.à69'3a. 
""upãnle 

do caígo de Mêíendeira da PreíêirLrra

MuniGpald6 Nova Sáôte Báóârâ.
an i'- EstB Decrelo enlrã êm ügoÍ em datra ds 03 novembro de 2023

revooaãasãs Aisposiçles 6m contrário' Re§i§tre_se publ'que s6 e cumDra_
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 58/2020 _ PMNSB

REFERENTE Ao pneoÃo eurnôHtco No 2712020 - pMNSB

O UUHTCíp|O DE NOVA SeNfe gÁnaAnl, com peísonalidâde jurídica de direito público intemo, inscrila no
CNPJ sob n" 95.561.080/000'Í$0, com seile na Rua Waifredo Bittencourl de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representaCa neste ato por seu PreÍeito, Sr. Eric Kondo, brasileiro,
casado, RG n'5.943-184-6 SESP/PR, inscnto no CPF sob. o n0 018.008.959-50, doravanle denominado órgão
Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o

10.52012002, Decreto Federal n.0 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal
n0 04'l/2009 e, no que couber, a Let Federal no 8.666, de 21 de junho de 1gg3, com as âlteraçoes postêriores,

em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNrcO No 2712020, homologada pelo

Prefêito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de matêrial gráÍico, para as

Secretarias Municipais, oÍerecido pela empresa ALBGRAF FORMULARTOS CONTINUOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 05.665.084/0001{4, com endereço à Rua Gustavo

Zimmermann, 1990 - CEP: 89062'100 - Bairro: ltoupava Central, Blumenau/SC, neste ato representada pelo Sr.
Braz Albano, inscrito no CPF sob no. 538.699.669-04, RG n" 1.729.366-9, doravante denominada beneficiária
da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçóes, os preços, os quantitativos na licitâção

supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de matêrial gráfico, para as Secretarias
Municipais, conforme êspeciÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital de PÍegão EleÍônico N." 2712020,

independentemente de transcrição. O Orgão Gerencrador nâo se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o beneficrário do regisko terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

ITENS

Lote Código

do
produto/

serviço

Descrição do produtolservip Marca

do
produto

Unidade

medida

Quantidadê Preço

unitário

Preqo total

LOTE: 019
- Lote 019

1 370 Bloco de guia de contra-
reÍerência 16 x 22 cm, 50 x 2,

com carbono intercalado, Í/v,

contendo 100 folhas. Com

timbre da Secretaria Municipal

de Saúde

própria

bloco

UN 100,00 5,00 500,00

LOTE: 026
- Lote 026

1 214 Bloco de receituários í6 x 22 cm

com (extra copy) carbonado

Contendo 100 folhas. Com

timbre da SecÍetaria Municipal

de Saúde

própria

bloco

UN 800,00 4,00 3.200,00

BRAZ AseinàdodêÍoÍmà
digrlàlPoÍ BRAZ

ALBANO:5386 ALBANo:s3B6e 6eoa

ss66so4 ?.*Íx'i.il."

PREFEITU RA IVIUNICI PAL

cLÁusuLA SEGUNDA - ESpECtFTCAÇÃO DO OBJETO E pREçOS REGTSTRADOS

Rua Walfredo Bitrencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.81 00, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacaoíiitnsb.nr.gov.br - www.nsb.ptgqtlbl
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LOTE: 027
- Lote 027

1 217 Bloco de receituários conhole
especial 16 x 22 cm (extra

copy) carbonado, contendo 100

Íolhas. Com timbre da
Secretaria Municipal de Saúde

própria

bloco

UN 500,00 2,80 1.400,00

LOTE: 047
- Lote 047

1 7241 NOTA FISCAL DO PRODUTOR
(5 vias) em formulário conlinuo,
papel auto mpiativo, tamanho
240mmx280mm. Caixa com 500
unidades

própria

nota
CX 40,00 154,00 6.'160,00

TOTAL í í.260,00

CLAÚSULA TERCEIRA. OA UGÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêses, â contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA
As despesas demrrentes desta Licitaçào coÍrerão por contâ da seguinie dotação orçamentária

Dotaçóes

Exercício

da

despesa

Conta da

despesa

programática Natureza da despesa Grupo da fonte

2020 650 IOS.OOr.rS,rZZ.oOzO.zOOS 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 660 los.oor.rs.rzz.oozo.zoos 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 720 IOS.OO,Í.,1S.TZZ.OOZO.ZOOS 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 730 lOS.OOr.rS.rZZ.OOzO.ZOOS 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1560 IOO.OOZ.rZ.rOr.OZrO.ZOrO 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 1570 IOO.OOZ.rZ.lOr.OZrO.Z0rO 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 1580 IOO.OOZ.rZ.lOr.OZrO.ZOrO 104 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2020 1590 IOO.OOZ.tZ.lOr.OZrO.ZOrO 107 3.3.S0.30.00.00 Do Exercício

2020 1670 IOO.OOZ.rZ.lOr.OZrO.ZOrO 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1680 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrO 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1690 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrO 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 1700 loo.ooz.rz.lor.ozro.zoro 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2580 lOA.OOr.rO.SOr.OaZO.ZOZS 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2590 IOO.OOr.rO.rOr.O:ZO.ZOZS 303 3.3.90.30.00.00 Do ExêÍcício

2020 2600 pA.OOr.rO.rOr.OaZO.ZOZS 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 2670 IOA.OOr.rO.lOr.OIZO.ZOZS 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2680 lOA.OOr.rO.SOr.O3ZO.ZOZS 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2690 lOA.OOr.rO.rOr.OSZO.ZOZS JZq 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2g1O lOa.OOZ.rO.eOr.OISO.ZOZA 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2s11 pa.0oz.ro.tor.osso.zoza 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2920 lOa.OOZ.rO.aOr.OaSO.ZOZA 494 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2020 2961 pa.0OZ.r0.3Or.OSOO.ZOZS 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 2971 lOa.OOZ.rO.aOr.OrOO.ZOZS 498 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 3020 loe.ooz.ro.eoa.olzo.zoao 494 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcício

Rua Walftedo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8 100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná-E -E-mail - licitacaoúitnsb.pr.sov.bt - rv 11 r r'.br
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2oz0 laozs pa.ooz.ro.ror.oaTo.zoso ls7 l33.90io.oo.oo Do Exercício

zo2o lroso pa.ooz.ro.so+.orzo.zoso l+s+ ls.eso.as.oo.oo Do Exercício

zo2o lsorr loa.ooz.ro.aol.orzo.z0lo l+st lr.r.so.rs.oo.oo Do Exercício

2ozo laoso los.oor.oo.z«.omo.zosr lo B.e.so.so.oo.oo Do Exercício

2ozo lsrzo pe.oor.oa.z++.oaao.zoar [o lrso.as.oo.oo Do Exercício

2q2o leaoo ps.ooz.oa.zll.o+oo.zors lo la.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

2o2o laero los.ooz.oe.z++.0+oo.zola 1705 ls.e.so.so.oo.oo Do Exercício

2o2o Blto los.ooz.oe.z«.oaoo.zo$ lt+t p.a.so.so.oo.oo Do Exercício

2o2o laaoo los.ooz.oa.z++.0+oo.zor lo lo.a.so.as.oo.oo Do Exercício

2ozo larzo los.ooz.oa.zna.o+oo.zom lzos p.r.so.ss.oo.oo Do Exercício

zo2o lsaoo ps.ooz.oe.z++.oaoo.zoae lt+t B.e.so.ss.oo.oo Do Exercício

2020 lasro ps.oos oa.zl:.0+ro.oor+ lo lr.e.so.:o.oo.oo Do Exercício

2o2o las+o los.oor.oa.znr.o+ro.ooa+ lo p.e.so.ss.oo.oo Do ExeÍcício

.sso.go.oo.oo Do Exêrcício

B.aqo.rs.oo.oo Do Exercício

CLAUSULA OUINTA - DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se moslrando mais vanlajosa para a AdministÍação Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no ô.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Regisko de Preços, a Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêJo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar â Ata, na oconência dê alguma das hipóteses legalmenle

previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

CúUSULA SEXÍA . OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

A Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:

- automaücamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem íornecedores registndos;

- pelo Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelâdo na Ata, por intermédio de processo administralivo especíÍico, assegurado o conlradilório e amplâ

defêsa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumpnÍ as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorp

maior:

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamenle, inexequível em função da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitaçáo dos Íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edilal, caso nâo aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgão GeÍenciador, quando a vencedora:

- não aceilar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se lomar superior àqueles prattcados no mercado;

- perder qualquer condiçáo de habilitaçao ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obÍigaçoes deconentes desta Ata de Registro de Prêços; BRAZ 
- âülltr:l;Íil'

ALBA NO:538 ALBANo:s386ee66eo4

69966904
Dados: 2

14:30:15

02Q.1 r.r 3

-o)'oo'
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- não comparecer ou se recusar a reürar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desla Atâ de Registro
de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese dê inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A mmunicação do cancelamênto do preÇo registrado, nos
casos previstos, será feita pessoalmênle ou por correspondência com aviso de recebimenlo, junlando-se o
comprovantê aos autos que deram origem ao regislro de preços.

cúusuLA SÉT|MA - DAS oBRtGAÇoeS on eeNerrclÁRn ol ete
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçôes descritas no Termo de Referêncja

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se
inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentaçáo obrigatória não poderá estar vêncida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o Ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encârgos trabalhistas, previdenciáÍios,

Íiscais e comerciais, decorrenles da conkatação do objeto;

cúusuLA otrAVA- DAs oBRtGAçoEs Do MUNrcípo
Caberá a PreÍeitura:

- prestar as inÍormações e os esclarecimentos, atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pelâ beneficiária

da Ata;

- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Órgáo

Gerenciador ou com as especificaçôes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO 01.

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo
O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitido

pela Prefeitura, câso a enlrega não seja efetivada nesle prazo, será imediatamênte solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital.

CúUSULA oÉcmA - Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados nas solicitaçóes dê ÍoÍnecimento, em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

Íicando a Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

GúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

0 pagamênto ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certrdão expedida conjuntamente pela Sêcretariâ dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminiskados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçÕes

socrais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.212199'1, às

contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às contÍibuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existênciâ de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizâção poÍ parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante deposito banúrio. Deverá

constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros

dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagaÍ os valores correspondentes â multas, indenizaçôês, encargos, tributos, etc., devidas pela
BRAZ Àlitud9 dê Ídru d'e dlp

ALBANo:5i86ee66eo ffi,tif,'itrtrtr
4 41 J
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licitante vencedora, previstos em lei ou nos lermos do Pregão Eletrônico n" 2712020. Nenhum pagamenlo será
efetuado a beneÍiciária da Ata enquanto pendente dê liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso
gere direito a reajustamento de preços ou a correÇão monetária.

cúusull oÉcruA sEGUNDA- DAs coNDtcôEs GERAts A sEREM ATENDTDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às segUintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidâde pela entrega dos produlos, de acordo com as especificaÉes constantes do
prêsente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeilura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver préviâ autorização da Administraçáo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcilA TERCE|RA - DAS sANçÕEs ADMtNtSTRATtvAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigâções assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa acelta pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulalivamente, nas seguinles sançóes:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor esümado total do ata, em caso de recusa do 'l.o

colocada do ilem em assinar a Ata de Regislro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimenlo incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconlo do

valor conespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à AdminiskaÉo Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o conlradilório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à AdministraÉo.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a seÍem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processaÊsê a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á juslificado o atraso no atendimenlo somente nos seguintes câsos:

a) greves;

b) epidemias;

c) corles frequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interÍupção das vias de acesso às mesmas;

fl acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; BRAZ fl','ffio" 
to''u o'nn"'

g) escassez, falta de mateÍiais e/ou mãoieobra no mercado: ALBANO:53g6,9 âyr*:jir§:Till1**66904 ozioo'
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h) atrasos demrrentes de outros serviços e/ou instalaçáo inerentes aos termos contratados diretamentê pelo

lvlunicípio.

cúusuu oÉctmA QUARTA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
A BeneÍlciáía da Ata deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de ticitação, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos dêsta cláusula, definem-se as seguintes práticâs:

a) "prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licita$o ou na execuçáo da ala;

b) 'prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissâo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçâo da ala,

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais e não-competitivos;

d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuqão da

e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de impedir materialmente

a apuraçáo de alegaçoes de prática prevista, deste Ediial; (ii) atos cuja intençâo seja impedir

materialmenle o exercícro do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

Parágrafo Primeiro - Na hipótêse de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íísica,

inclusive declarândo-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga de contÍalos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constalar o envolvimento da empresa, direlamenle ou por

meio de um agenle, em práticas corruptas, fraudulentas, mlusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósilos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese da ata vir a ser Ílnanciado, em parle ou

integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formâlmente indicadas possam inspecionar o local de execução da

ata e todos os documentos, @ntas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcilA eutNTA - DAs DrsPostçoES FtNAts

lntegram está Ata, o edital do Prêgão Eletrônico N0 2712020 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos ornissos serão resolvidos com observância

das disposiçÕes constantes das Leis no '10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações perlinenles.

CúUSULA DÉCffiA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foÍo da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com rênúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seja, para serem dinmidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçâ0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente ata, que dêpois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pêlo acompanhamento

da ala. BRAZ Assinado de forma digitôlpoí

ALBANo:s386ee66ro 351!3lX?;'.i#?ffi8'
4 ou'oo'
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Nova ra,0511112020.

Prefeito Municipa ê Competente

RG n'5.94 84{ SESP/PR

966904
Dados: 2020.1 1.13
l4:31:13 -02'00'

Braz Albano

Empresa: Albgraf Formulários Contínuos Ltda

CNPJ: 05.6ô5.084/0001{4

Beneficiária da Ata

BRAZ Assinado de foÍma diqital
por BRAZ

A LBANO:538§Ç nrarHo:s:aoesoosoa

nt at.

Nelson Lemes Gonçalves

i
I

Kondo

é-^=

Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos - Fiscâl Responsável pelo

ammpanhamenlo da ata

Mich res de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal Responsável pelo acompanhamento da ala

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíd)nsb.pr.gov.br - urrvw.nsb- nr.Í.tov.br
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 59/2020 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2712020 - PMNSB

O MUi{|CíPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito públim intemo, inscrita no
CNPJ sob n" 95.561 .080/0001-60, cóm sede na Rua Walfredo Bittencourt de Morâes, 222 - Cenko, Nova Santâ
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000. represenlada neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, brasileiro,
casado, RG n' 5.943.184{ SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50, doravante denominado órgão
Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n." 123/2006 en" M7nO14, Lei Federal n.o

10.52012002, Decreto Fedêral n.o 7 .89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto llunicipal
n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de iunho de 1993, com as alteraÉes posteriores,

em face da classific€ção das propostas apresentadas no PREGÃO elefnÔUtCO fo 272020, homologada pelo

Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventuâl aquisiçáo de material gráfico, para as
Se$etâÍias Municipais, oÍerecido pela empresa GRAF. ROI,A GúFICA E EDITORA EIRELLI, pessoa jurídicâ

de direrto privado, inscíta no CNPJ sob no. 04.238.03'l/0001-36, com endêreço à Avenida Curitiba, 3333 - CEP:

8Íi260000 - Baino: Sertâonzinho, Matinhos/PR, neste ato representada por seu pmcuradoÍ, Sr, Fabiano

Augusto Nunes, inscrito no CPF sob n". 996.137.359S8, RG n' 6.336.806-7, doravante denominado

beneficiária da Ata, cuja proposta foi dassificada, observade es especificaÉes, os preços, os quanütâtivos na

licitaçao supracitada, bem como as dáusulas e condições abaixo estabelecidas:

cúUSULA PRIMEIRA - oo oBJETo
Constitui objeto desta Ata o regisko de preços, a eventual aquisição de matêÉal gráfico, para as Secretarias

ilunicipais, conforme especifcado no ANEXO 0í, que integra o Editel de Prêgão Eletrônico N." 2712020,

independentemente de transüição- O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os pÍodutos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podêndo até realizar licilação especmca para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário do Íegistro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 4", da Lei n" 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

Rua Wallicdo Bittencourt Ce Moraes n" 222, Centro. t .13. 32ó6.8100, X - 86.250{00
Nora Santa Biirbara. Paraná - Ê - E-mail - licitacaoí4nsb.or.eov.br - www.nsb.or.sov.br

TENS

LOTE: 004
- Lote 004

1 7106 BANNER EM LONA VIN|LICA

COM IMPRESSÃO DIGITAL

COLORIDA RESOLUÇÃO

MINIMA DE 600 DPI,

QUALIDADE FOTOGRAFICA E

RESISTÊNCIA UV.

ACABAMENTOS: BASTÃO

COM PONTEIRA E CORDÃO
BRANCOS. FORI,IATO: 2,00 X

0,80 CM. Sendo os temas:
Campanha de vacinação,

dengue, saúde da mulher,

saúde do idoso, anti-tabagismo,

saúdê da criança. dia mundial

da saúde.

PRÓPR
IA

UN 00

Preço lotrlil-ote

I

lMarca I

F-lmêdidâ

390,00

I

I

I
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CLAÚSULA TERCEIRÂ - DAUGÊilClA
O prazo de ügência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) mêsês, a contâr da assinatura do mesmo,

com validade e eficiícia legal apos a publicaÉo do seu extrato no Diário Oficiâl do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULÂ QUARTA - DA DOTAçÃO ORçÂIIENTÁRIA

As despesas deconentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotâÉo orçâmentária:

LOTE: 005
- Lotê 005

1 7107 laaruruen ru Lo-úÀ vnrir-tcl,,
ICOM IMPRESSAO DIGITAL
COLORIDA RESOLUÇÃO
MINIIUA DE 600 DPI,

QUALIDADE FOTOGRÁFICA E

RESISTÊNCIA UV.
ACABAMENTOS: BASTÃO
COM PONTEIRA E CORDÃO
BRANCOS. FORMATO: 0,80 X
1,00 CM. Sêndo o tema: Uso
coneto de medicámentos.

PROPR

IA I ['

40,00 24o,OO

LOTE: 00ô
- Lote 006

1 8327 BANNER VERTICAL COM
IMPRESSÃO DIGITAL EM
LONA varetas horizontais em
cima e êmbáixo e cordão na
parte de cima para pendurar,

material plástico com recorte
eletônico em ünil, nas medidas
80x'120- Cores 4x0

PRÓPR

IA

UN 15,00 47,50 712,50

LOTE: 041

- Lote 041

I r FAIXA DE PúSTICO
POLIESTILENO FINO (0,5 mm)
com dizeres em recorte
eletrônico em vinil adesivo, com
ripas de madeira verticais nas
extremidades parâ Íixar.

Medidâs 70x300. Cores 4x0

PROPR
IA

UN 5,00 99,70 498,50

TOTAL 1.841,00

Dotaçoes

2020 650 lOS.OOr.rS.rZZ,OOzO.ZOOS 0 la.a.so.so.oo.oo lDo ExercÍcio

2020 660 los.oor.rs.rzz.oozo.zoos so+ l5s3 90.:o.oo.oo lDo Exercício

2020 o 13.3,90.39.00.00 lDo Exercício720 IOS.OO,l.,lS.TZZ.OOZO.ZOOS

2020 730 los.oor.rs.rzz.oozo.zoos 504 la.g.so.sg.oo.oo lDo Exercício

2020 0 b.3.90.30.00.00 lD,o Exercício1560 pO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrO

2020 1570 IOO.OOZ. r Z.SOr .OZr O.ZOr O 103 l:.s.so.so.oo.OO lDo ExercÍcio

ro+ fa.a.go.so.o0.00 lDo Exercício2420 1580 IOO.OOZ. r Z.SO1 .OZr O.ZO r O

2020 1590 IOO.OOZ.r Z.eOr.OZrC.ZOr O toz la-a.so.:o.oo.oo lDo Exercício

2020 1670 IOO.OOZ.r Z.SOr.OzrO.ZOr O o 133,03, oo oo lDo exercicio

2020 1680 pO.OOZ.rZ.eOr.OZrO.ZOr6 'í03 ls.:.so.rs.oo.oo lDo Exercício

2
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2020 690 .002.12.361.021 0.201 6 '104 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício
2020 17oo loo.ooz.rz.eor.ozr o.zor o 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2sao loa.oor . r o,:or .oszo.zozs Do ExercÍcio

2020 2s9o loa.oo r . r o.ror .olzo.zozs 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 2600 pe.oor.ro:oroszo:ozs

2A20 2670 pO.OOr.rO:Ot.O:ZO:OZS 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2680 lOa.OOr.rO.aOtOSZO.ZOX 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2690 lOa.OOr.rO.rOr.OTZO.ZOZS 324 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício

2020 2910 lOA.OOZ. r O.aO r .OrSO.ZOZa 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2s11 lOA.OOZ. r O.3Or .OISO.ZOZ8 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2920 loa.ooz. r o.l0 r .osso.zoze 494 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2020 2961 lOa.OOZ. r O.aOr .OSOO.ZOZS 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2s71 IOA.OOZ.1 O.aO1.OSOO ZOZS 498 3.3.90.39.00.00 Dô Exercício

2020 3020 pa.ooz.ro.son.oszo.zoro 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3025 lOA.OOZ.rO.SOa.OIZO.ZOrO 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3030 loa.ooz.ro.ao+.olzo.zoao 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 3031 lOA.OOZ.rO.eOl.O:ZO.ZO:O 497 3.3.S0.39.00.00 Do Exercício

2020 3090 los.oor .oa,z++,0:ao,zor r 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2020 3120 lOS.OOr.Oa.Z«.0rAO.ZOrr 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 3300 los.ooz.oaz++.oloo.zors 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3310 IOS.OOZ.OA.Z«.OIOO.ZOSS 705 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2020 3330 IOS.OOZ.Oe.Z+n.O+OO.ZOSa 741 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2020 3360 IOS.OOZ.Oa.ZA.OIOO.ZOSS 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 3370 lOg.OOZ.Oa,Z«.0+OO.ZOSS 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2020 3400 los.ooz.os.z+r.oaoo.zorr 741 3.3.90.39.00.00

2020 3510 IOS.OOS.OS.Z+S.OarO.OOr+ 0 3.3.90.30,00,00

2020 3s4o log.oos.oa.zqs.oa r o.oosa 0

2020 3600 los.oor.oo.z+a.o+to.zoss 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3620 lOS.OOa.Oe.Z+S.OISO.ZO:S 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

CúUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Rêgistro dê Prêços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquânto â proposta continuâr se mostrando mais vantajosa para a AdministraÉo Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbâra, não será obrigada a

Adquirir os produtos referidos na Cláusula sêgunda êxclusivamente pelo Sistema de Registro dê Preços,

podendo Íazêlo através de oútra licitaÉo quando julgar convenientê, sem que caiba recurso ou indenizaçáo de

qualquer espáiê à empresa beneficiária, ou, cancdar a Atâ, na omnência de alguma das hipoteses legalmente

previstas paÍa lanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

CúUSULA SEXÍA. DO CANCELAiIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela AdministÍaÉo:

- automalicámenle:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores rqisúados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regisfo de preços

J

lo l3.3.9o.so.oo.oo

llzc le.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

luo Exercrcro

lDo ExercÍcio

la.g.go.ss.oo.oo lDo Exercício

Rua WalÊedo Bittencourt dc l!íoraes ú" 222. Cenlto, t 43. 3266.8100, E - 86.250400
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câncelado na Ata, por intermédio de pÍocesso adminisfativo espêcífico, assegurado o contraditório e ampla
defesa:

A pedido, quando:

' comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconênda de casos fortuitos ou de Íorça
maior;

'o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos Íomecedores para cáncelamento dos
preços registíados devêÉ ser formulada com a antêcedência de 15 (quinze) dias, facuftada à Administração a
aplicação das penalidades preüstas no edital, c€so não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

' não aceitar reduzjÍ o preço regiskado, na hipótese deste se tomar supêrioràqueles praticados no mercado;
- perdêr qualquer condição de habilitaçao ou qualifcago técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse públim, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obígaFes deconentes desta Ata dê Registro de preços;

- não comparecef ou se recusar a reüra[, no prâzo estabelecido, os pedidos decoÍÍentes desta Ata de Registo
de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução totâl ou parclal das condi@s estabelecidas nesta Ata dê
Registro de Preço ou nos pedidos delâ deconentes; A comunicação do cancelamenlo do preço registrado, nos
casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovânte âos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA sÉnilA - DAS oBRtcAçoES DA BENEFtoÁRh DA ArA
A Adjudicatária obrigaÍ-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especificâçõês descritâs no Termo dê Referôncia

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela PreÍeitura, responsabilizandese
inteiramente pela entrega inadequada;

- ManteÊse regular (documêntaÉo obÍigatóriâ não poderá estar vencida) durante toda â vigênoa da Ata de

Registro de Preços:

- Rêsponder por todo o ônus relerente à entrega dos produtos, tais como, encârgos habalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, deconentes da mntratação do objeto;

CúUSULA NoNA - oo PRÂzo DE EI{TREGA DO OBJETO

O prazo de entrega será de ete 10 (dez) dias úteis, mntados a partir da autoÍizâÉo de Íomeciínento emitido

pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fomecedor dassiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sançÕes pÍevistas na legislaçáo e neste

edital.

CúUSULA DÉCIMA - Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informâdos nas solicita@es de fornecimento, em

hoÉrio comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, cárga e descarga indusos no valor da mercadoria,

fic€ndo â Prefeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

4
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cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçóES Do MUNrcípro

Caberá a PreÍeitura:

- prestâr as infoÍmaÉes e os esclarecimentos, atinentes ao objeto, que venham a ser solicilado pela beneÍiciária

da Ata;

- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Órgáo

Gerenciadorou côm âs especmcaÉes constântes do Ato Convocatório, em partcular, de seu ANEXO 01.
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cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DAS coNDtcôES cERAts A sEREil ATENDtDAs

A beneíiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especiÍca@s constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneíic!áía da Ala íicará obrigada a:

- Não contratâr seNidor pertencente ao quadro da Prefêitura, durante a execução do objeto contratado-

- Não veicular publicidade acerca do objeto destâ ata, salvo se houver préüa autonzação da Administração da

Prefeitura Munrcipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de regisko de preços todas as condiçoes de habilitação e qualificaçao

exigidas na licitaçao.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DAS sAt{çÔES ADIIlNlsrRATIvAs

O descumpÍimento total ou parcial das obrigaÉes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Pre@s, sem justifcativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais peÍtinentes, poderá acanetrr, isolada ou cumulativamenle, nas seguintes san@s:
. Advertência.

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso de recusa do 1.0

colocâda do ilem em assinar a Ata de Registro de Preço§;

r Multa de 0,3% (zero vírgula três poÍ cento) por dia de fomecimenlo inmmpleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobrê o valor esümado da contrataÉo, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados ofioalmente;

. Suspensão temporária do direito de participaÍ de licitaçao e de fomecer à AdministraÉo Pública,

por prazo de até 05 (clnco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o confaditório ê ampla

defesa.

A aplicaÉo das sançoes preüstas nesta Ata nâo exclui a possibilidade de aplicaçao de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilizaçâo do fomecedor por evêntuais perdâs e denos causados à Adminiskação.

As importâncias relativâs a multas serão descontádas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciána da

Rua WalÍiedo Bitrencoun de Moraes n" 222, CentÍo, t 43.3266.E100, X - 86.250400
Nova Santa Bárbara. Par-aná - E - E-mail licitacaoírinsb.or.pov.br - www.nsb.pr.qov.br

cúUSULA DÉCITIA PRITIEIRA - Do PAGATTENTo
o pagarnento oconerá em até o 30 (rinE) dias após â entÍega dos produtos, mediante apresentaÉo da nota
Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela SecÍetariâ da Receita Federal do B[asil (RFB) e
pela Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas admjnistrados, inclusive os crédilos tributáÍios relativos às contribui@s
sociais previstas nâs alíneas "a",'b" e'C do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2.121991, às
contíbui@s instituídas a título de substituição, e às conúibuigoes devidâs, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situâção junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgâos citados, a Prefeitura
aguardará a regularizaçáo por parte da contratadâ, iniciando.se novo prazo para o pagamento. Sendo que a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante deposito bancário. Deverá
constar da nota fiscâl o nome do banco, agência e o N" da mnta bancária receptora do deposito, e/ou outms
dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Municipio de Nova Santa Báóara poderá deduzir do
montante a pagar os valores mnespondentes a multas, indeniza6es, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos em lei ou nos teÍmos do Pregão Eletrônico n'2712020. Nenhum pagámento será
eÍetuado a benefciária dâ Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obÍigaÉo financeira, sem que isso
gere direito a reajustamento de preços ou a coneção moneláÍiâ.
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podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobÍançá judjcialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei no 8.666/93 e altera@es.

Considerar-se-á justificádo o atraso no alendimento somenle nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;

c) mrtes fiequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupçáo das vias de âcesso às mesmas;
f) aoéscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos mateÍiais;
g) escassez, faltâ de mateÍiais e/ou mãcdê-obra no mercâdo;

h) atrasos deconentes de oukos serviços e/ou instalaÉo inerentes aos termos contretâdos diretamênte pelo

Município.

cúusuLA DÉctilA QUARTA - DA FRAUDE E oA coRRUpçÃo
A Benefciária da Ata deve observar e Íazer observar, por seus fomecedores e subcont"tados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratâÉo e de execuçáo

do objeto. Para os propositos desta ciáusula, definem-se as seguintes pÉticas:

a) "pÍáticâ coÍruptá': oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de seMdor púHico no processo de licitaçáo ou na execuÉo da ata;

b) "ptática fraudulenb": a Íalsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de

licitação ou de execuÉo da ata;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitanles, com ou sem o

conhecimento de representanles ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifi ciais e não-competiüvos;

d) 'prática coercitúa': causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedadê, üsando influenciar suâ participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução da

ala;

e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, altelar ou ocultâr proves em inspeçôês ou fazer declarâ@s

falsas aos representantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuraçáo de alega@es de práticâ prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intençâo seja impedir

malerialmente o exeÍcÍcio do direito de o oÍganismo financeiro mulülateral pomover inspeçáo.

Parágrafo Primeiro - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo impoÉ sanção sobre uma empresá ou pessoa Íisica,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, parâ â outoqa de contratos

financiados pelo organismo se, em qualqueÍ momento, mnstatâr o envolvimenlo da empÍesa, direiamente ou poÍ

meio de um agente, êm práticas conuptas, fraudulentas, mlusivas, coerciüvas ou obstrutives ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Rua Wal&edo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, t 43. 32óó.8100. :r, - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacaotânsb.pr.sov.br - w*'w.nsb

PaÉgrafo Segundo - Considerando os propGitos das cláusulas ecima, o licitante vencedor, como condição

para a conhatação, deverá mncordar e autorizar que. na hiútese dâ ata ür a ser financiado, em parte ou

integralmenle, por organismo financeiro multilaleral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele foÍmalmente indicadas possem inspecionar o local de execuçáo da

ata e todos os documentos, mntas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo da ata.

6
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cúusuLA DÉcrMA eutNTA - DAs DtspostçoEs FtNAts
lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 2712020 e a proposta da empresa classifcada em ordem

$escente respectivamente, no cêrlame supra numeEdo. Os casos omissos seÍáo resolvidos com observância

das disposiçoes mnstântes das Leis no í0520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legisla$es pertinentes.

cúUSULA DÉcIiIA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarcâ de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúúdas oriundas desta licitação.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

1

àárbara, 05í 1/2020

Prefeito Muniqpal Autoridade Competente

RG n' 5.943.184{ SESP/PR

Fabiano

Empresa: G Eirelli

-36

da Ata

Michele dê Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fi§/al Responsável pelo acompanhamento da ata

e

Vr

Secretária Municipal de Assistência Social- Fiscal Responsável pelo ammpanhemento de ata

1

PJ: M

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222. Centro, f 43. 3266.8100' E - 86.250-000

Nova Santa Bfubara. Paraná - F - E-mail - licitacaofansb.pr'8ov.br - wrvw.nsb-nr'gov br
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N." 60/2020 - PMNSB

REFERENTE Ao pRecÃo eurnôNlco N" 2712020 - PMNsB

o tuNtcípto DE NOVA SlNm eÁnenRA, com personalidade jurídica de direito público inlemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561-080/000'1S0, com sede na Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, rêpÍesentada neste alo por seu PÍeÍeito, Sr. Eric Kondo, brasileiro,

casado, RG n" 5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 018.008.959-50, doravante denominado Órgáo

Gerênciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.0

10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.250/20'14, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal

n" 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 2'l de junho de '1993, com as altera@es posleriores,

em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 2712020, homologada pelo

Prefeito Municipal, que RESoLVE registrar os preços para eventual aquisição de material gráfic0, para as

Secretarias Municipais, oferecido pela empresa MARCELO SIMONI , pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob n0. 04.664.811/000148, com endereço à Rua Manoel Teixeira, 50 - CEP: 99950000 - Baino:

Centro. Tapejara/RS, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Simoni, inscrito no CPF sob n". 977.78ô.130-34,

RG n" 403ô920173, doravante denominada beneftciária da Ata, cuja proposta foi classiflcada, observada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracilada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o regisko de preços, a eventual aquisição de material gráfico, para as Secretarias

Municipais, conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 2712020,

independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizaÍ licitaÉo específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneÍiciário do regisÍo terá

preferência, nos têrmos do art. 15, § 4", da Lei no 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto n" 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

ITENS

Codigo
do
pÍoduto

/serviço

DescriSo do produto/serviço Mârca

do
produto

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE: 00'1

- Lote 001

1 obzz ADESIVO DE PAPEL VINIL cor
4x0, acabamento com verniz
tamanho 15x15 cm impressão

digital. Embalagem com 1.000

unidades. (CAIIPANHAS DE

SAUDE A DEFINIR)

stm0nl

simoni

t\.41 4,00 565,00 2.260,00

LOTE: 035
- Lote 035

1 ô615 CARTAZ COLORIDO, em papel

couchê 1sogrs/m'z. Medidas

40x60 cm. Acabamento reÍilado.

stmont

simoni

UN 45,00 8,40 378,00

LOTE: 046
- Lote 046

1 8322 MAPA DA CIDADE com

desdenho d preças, domicÍlios,

igrejas, dividido por 9 microáreas

em diversas cores, '1 ,00 x 1,50

srm0nt

simoni

UN 5,00 178,00 890,00

\4ARCELO tusinàdo de íoíma dieitàr
úÍMÁRCELO

jIMON l:04664 irÁaoNro.roo,ar rooo,ns
Dàclos: 2020.1 1 .05
1l:2232 {2'00'31 r 000148

Nova Santa Bárbara. Paraná - E, - E-rnail - licitacaoílznsb sb.pr.qor,.br'

Rua Waffredo BittencouÍ de Moraes no 222, Cenrro, 8 41. 3266.8100, L:J - 8ó.250-000
Dr. qov.lll - u,s'rv.n

Lote

l'*

Iunidade
lo.
lmedida

I
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cuúsuu rencetRa - ol vtoÊttcn
O prazo de vigênciâ da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eícácia legal após â publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

Dotaçoes

Exercício
,{^

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonle de
recurso

Nâtureza da despesa Grupo da fonle

2020 650 05.001.í 5.1 22.0070.2009 0 3.3.90.30.00.00

2020 660 05.001.15.122.0070.2009 504 3.3.90.30.00.00

2020 720 05.001.15.122.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00

2020 730 05.001.1 5.122.0070.2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 '1560 06.002.12.361.0210.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2020 1570 0ô.002. 12.361.021 0.201 6 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 1580 06.002.12.361.0210.201 6 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 1590 06.002.12.361.0210.201 6 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 1670 06.002 12 361 0210 2016 0 3,3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1680 06.002.1 2.361.021 0.20'1 6 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1690 06.002.1 2.361.021 0.201 6 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 1700 06.002.12.361.021 0.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2580 08.001.10.301.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2590 08.001.10.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2600 08.001.10.301.0320.2025 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2910 08.002.1 0.301.0350.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2020 2911 08.002.1 0.301.0350.2028 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2920 08.002.1 0.301.0350.2028 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 2961 08.002.1 0.301.0360.2029 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 2971 08.002. 1 0.301.0360.2029 498 3.3.90.39.00.00

2020 3020 08.002.1 0.304.0370.2030 494 3.3.90.30.00.00

2020 3025 08.002. 1 0.304.0370.2030 491 3.3.90.30.00.00

2020 3030 08.002. 1 0.304.0370.2030 494 3.3.90.39.00.00

rceL Lliiljjiil,

ONI: Br ooor.rB

648r l;tfi,,

2

LOTE: 048
- Lote 048

478 Sacola plástica branca 25 x 35

cm Com logomarca da farmácia

básicâ. Pcte c/ 1.000 unid.

srmont

simoni

PCTE 24,00 440,00 10.5ô0,00

LOTE: 050
- Lote 050

1 4502 Talão de requisição para

Combustível, com 50 fls com

cópia carbonada. 10,5 x 15 cm

Conforme amostÍa a ser
fornecida

srm0nt

simoni

UN 150,00 3,90 585,00

TOTAL 14.673,00

0r 48 ii,J,

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíatnsb.pr.qov.br - nrvrv.rrsb. r. ov,br
Rua Walíiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, El - 86.250-000

luo Exercrcr0

luo Exercrcro

luo txercicro

2020 12670 108.001.10.301.0320.2025

2020 12680 lOa.OOr.rO.lOr.OIZO.ZOZS

2o2o 12690 loa.oor.ro.ror.orzo.zozs

luo txerclcro

luo Exercrcr0

luo Exercrcr0

lDo Exercício
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2020 3031 08.002.10.304.0370.2030 |qsz la.s.so.rs.oo.oo Do Exercício

2020 3090 09.001.08.244.0380.2031 lo ls.e.oo.ao.oo.oo Do Exercício

2020 3120 09.001.08.244.0380.2031 lO Ia.3.SO.SS.OO.OO Do Exercicio

2020 3300 09.002.08.244.0400.2033 lO p.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3310 09.002.08.244.M00.2033 lzOS p.r.SO.SO.oo.OO Do Exercício

2020 3330 09.002.08.244.0400.2033 lt4 lr.s.so.eo.oo.oo Do Exercício

2020 3360 09.002.08.244.0400.2033 lO la.r.SO.aS.OO.OO Do Exercício

2020 3370 09.002.08.244.0400.2033 IZOS Ir.S.SO.:S.OO.OO Do Exercício

2020 3400 09.002.08.244.0400.2033 lt4i lr.S.SO.rS.OO.OO Do Exercício

2020 3510 09.003.08.243.0410.6034 lO Ia.r.SO.:O.OO.OO Do Exercicio

2020 3540 09.003.08.243.0410.6034 l0 13.3.s0.39.00.00 Do Exercicio

2020 3600 0e.00á-0823.0430.i035 lo ls.r.sb.so.oo.oo Do Exêrcicio

2020 3620 09.003.08.243.0430.2035 lO p.s.so.Ss.oo.oo Do Exercicio

CúUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de'12 (doze) meses, a contâr da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuaÍ se mosÍando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade destâ Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a

adquirir os pÍodutos rêferidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íaz&lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçáo de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, nesle caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- aulomaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores regislrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caraclerizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumpnr as êxigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em fun@o da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Orgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar Íeduzir o preço registrado, na hipotese deste se lomar superior àqueles prâticados no mercado;

- perder quaÍquer condição dê habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licilatório;

- por razões de interesse público, devidamente molivadas e justilicadas;

- não cumprir as obrigaÉes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecet ou sê recusar a retirar, no prâzo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

.RCELO k.ildod.ídm

loNl.0 M^icÉro

í8110 mta

4a

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail- licitacaoín nsb r br

J
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- carâcterizada qualquer hipótesê de inexecução total ou parcial das condiçóes êstabêlecidas nesta Ala de

Registro de Prêço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram orrgem ao registro de preços.

cúusulA sÉnMA - DAs oBR|GAçÕES DA BENEFTctÁnn ol lra
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Enlregar o produto adjudicado estritamênte de âcordo com as especifica@es descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitalivo solicitado pelâ Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramênte pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Respondêr por todo o ônus reÍerente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, decorrentes da contratação do objeto;

cúusulA orrAVA - oAS oBRrcAçoEs Do MUNrcípo

Caberá a PreÍeitura:

- prestar as informaçôês e os esclarecimentos, âtinentes ao objeto, que venham a seÍ solicitado pela beneÍiciária

da Ata;

- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especificações conslantes do Ato Convomtório, em particular, de seu ANEXO 01.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

0 prazo de entrega seÍá de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitido

pela Prefeitura, caso a entrega não seja eíetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega parâ o

próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL OA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues nos endereços a serem inÍormados nas solicitaçóes de fornecimento, em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando a PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉc[,!A PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (lrjnta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nola

Íiscal acompânhada da certidão expedida conjuntamente pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédilos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminislrados, inclusive os créditos tributários relativos às mntribuiçôes

sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c'do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8-2121991, às

conkibuiçôes instituídas a título de substituiçã0, e às contribuições devidas, por lêi, a terceiros e Certificado de

Regulâridade dê Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara tará o devido pagamento mediante depsito banúdo. Deverá

constar da nota fiscal o nome do banco, agência ê o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros

dados indispensáveis para a eÍetivaçáo do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montantê a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçóês, encargos, hibutos, etc-, devidas pela

licitante vencedora, previstos em ler ou nos lermos do Pregão Elekônim n'2712020. Nenhum pagamento seÉ
efetuado a benefciária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso
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gere direito a reajustamento de preços ou a coneção monetária.

cúusull oÉcrnA SEGUNDA - DAS coNDlcoES G-ERAts A sEREM ATENDtDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo com as especiÍicaçôes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objelo contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ala, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante â execução da ata de registro de preços todas as mndições de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - DAS sANçoES ADMTNTSTRATTVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento dâ execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, podeÍá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimâdo total do ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Regislro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de íornecimento incompleto ou em atraso, alé o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estirhado da contratação, além do desmnto do

valor mnespondente ao fornecimento não realizado pela beneficiáriâ da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão tempoÍária do direito de participar de licitaÉo e de Íomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

deíesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstâs em Lei,

inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanlo, coníorme o caso processâÊsê a cobrança judícialmentê.

As pênalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançoes cabíveis, sejâm estas administBtivas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

ConsiderâÊse-á jusliÍcado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

0 acréscimos de volumes ou modificaÉes substanciais nos materiais;

g) escassez, fâlta de materiais e/ou mãodê{bra no mercado;

h) atrasos decorentes de outros serviços e/ou instalação inerêntes aos termos contÍatados diretamenle pelo

Município.
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